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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 1010 —DE 11 DE SETEMBRO DE i82

Approva a reforma dos estatutos da Compa-
nhia, Auxiliar do Commercio e Lavoura

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil, attendendo ao que requereu a
Companhia Auxiliar do Commercio e La-
voura. com sécio na cidade da Balda, devi-
damente representada por seu bastante pro-
curador, resolve approvar a reforma de seus
estatutos, de accordo com as alterações que a
este acompanham o que foram votadas pela
as.semblea geral de accionistas realisada em
5 de abril do corrente.

O Ministro de Estado dos Negoclos da Agri-
cultura. Commercio e Obras Publicas assim o
thça executar.
• Capital Federal, 11 do setembro de 1892,
4" da llepublieit.

FLORUNO Pe1xoTo;

Sorudello Corroa.

Alterações dos estatutos da 'Campanhia
Auxiliar do Commercio e Lavoura, a
que S3 refere o decreta n. 1040 de 11
de setembro de 1892

Art. 4•° O capital social fica reduzido a
8:000$, dividido em 16.000, de 50$ cada
uma.

Art. 6.° As entradas serão realisadas, de
accordo com as leis em vigor e a juizo da
diretoria, até . 40 ^/0 , depois do que só a as-
sembléia geral poderá. autorisar novas cha-
madas.

Art. 7.° Os accionistas que não fizerem as
estradas nos prazos -estipulados ficarão su-
jeitos ao disposto no art. 40 do decreto n. 850
de 13 de outubro de 1890.

Art. 8.° Quando não se consiga vender em
leilão aos acções sujeitas ás disposições do
referido decreto, será levado a fundo de re-
serva o valor das entradas feitas sobre citas.

Art. 10. A companhia estabelecerá depo-
sitos onde receba, armazene e beneficie os pro-
duetos da lavoura por meio de machinas de
systema aperfeiçoado, cuja acquisição a dire-
ctoria, de accordo com a commissão fiscal,
fica autorisa.da a fazer ; assim como fazer con-
tracto de 'locação ou arrendamento dos pre-
dias necessarios.

Art. 13. Tanto as compras como as vendas
serão feitas de pleno accordo da directoria,
ou pelo menos de sua maioria, devendo o
director discordante motivar no livro das
actas das sessões da directoria a negação de
seu accordo.

Art. 14. A administração da companhia
será feita por tres directores, servindo um
de presidente, um de caixa e o terceiro de
gerente: a cargo deste ficará a administração
da fabrica de depositos. A designação destes

o entre si.cargos será feita pela direcçã
Art. 10. A directoria será, eleita pela as-

sembléa. geral,de entre os accionistas que pos-
suirem pelo menos 10 aeções, e deverá ga-

m a caução derantir sua administração co
tantas acções quantas representarem de
5:000$ de entradas realisada,s.

Art. 17. Cada director terá a remuneração
de 10 Vo sobra
rmidade com o

do 3:000$ e uma gratificação
os lucros liquides. do confo
art. 20, podendo ao director gerenteser ab-
onada uma gratificação do 1:200$ pelo excesso
de trabalho de que fica sobrecarregado.

Art. 18. O conselho fiscal será campost3
a assemblea ge-.de tres accionistas eleitos pel

val, gen mandato (não retrilmido) será annuO,
as por lei.e terá as attrIbuiçÕes dennid	 .

Art. 20. Dos Incros liquidos obtidos no
as quotas de

10 °/„ para gra-
semestre serão distribuidas
10 n/, para fundo de reserva.
tificação da directoria e 10 °I, para ÀeprO,,(
eiaÇão

Art. 23. A assembléa geral a reunião dos
accionistas no goso de suas acções, convocados

março de cada
de accordo entil

ordinariamente no mez de
anno, e extraordinariamente,
o art. 18 e legislação em vigor, mas 	 po:

b) possuirem acções averbadas até treS
mezes antes de cada. reunião;

c) se apresentarem pessoalmente ou fize-
rem representar na fôrma determinada nos
§ 8° do art. 15 do decreto n. 161 de 17 do
janeiro de 1890 e mais os que tiverem repre-
sentantes legaes

d) possuirem pelo menos 10 acções, sendo,
comtudo, permittido discutir nas reuniões aos
accionistas que tiverem menos do referido
numero de acções.

Art. 25. Nas assembléas geraes os votos
serão contados por grupo de 10 a.cçks, pro-
porcional a tantos votos quantas vezes 10
acções possuir o accionista.

Art. 27. Compete á directoria :
a) direcção mediata e immediata de todos

os negocias da companhia ;
b) a noaleação 003 empregados necessarios ;
c) a distituição dos mesmos
d) a fixação (103 ordenados ;
e) a escolha de banco para abrir conta

corrente e de credito;
f) a contrahir emprestimo quando for ne-

cessario aos negocias da companhia. mas soli-
citando a approvação da commissão fiscal ;

9) supprimir o legar de administrador em
observancia ao art. 14.

Onde convier. Approvados pelo governo
federal estes artigos dos estatutos da coinpa-
nhia,proceder-se-ha 15 dias depois á eleição
de directores, fiscaes e supplentes e mesa da
assembléa geral.

Ficam em vigor todos os artigos que não
são mencionados nesta proposta.

Rio, 8 de agosto de 1892.—Por procuração,
Antonio Josd Dano.

Ministerio do Interior

Por decreto de 13 do corrente, concedeu-se
a medalha de distincção de 21 classe aomestre do patacho Paquequer Manoel Ti-
motheo de Jesus, em attenção á dedi-
cação não comum que mostrou pela huma-
nidade, salvando em 20 de julho ultimo, no)
porto da capital do Pará, o grumente
millo dos Santos, que caldeia ao mar na eseca-sião em que ia guarnecer um. escaler.

Miniaterio da juatIN

Por decretos de 13 do eorrentP..,cmcederain-se seis mezes de licença ao e` CriVão do 4 of-ficio da minara commercial , do Tribunal Civil0 Cl-0111nel, Antonio Lor,e5 Doraingues, para
tratar de sua sande

Foram nomeaded para a guarda nacional:

*ESTADO DA RAUL,.

Comarca da Purificaçao

Major commandante da 3, secção de ba-
talhão de infantaria, o cidadão Hosenelo Fer-
reira Barbosa.

&pão tornar IMPO	 §ug 4e1iberaÇõ2S
accIonist4is1110

a) tiverem pago integralMente
das do capital seeiall
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ESTAISO DAS ALAGUAS

Cansicirca da cap:tql

Major 'ajudante de ordens e secretario geral
do comniando superior, lo cidadão Jacintho
José de Souza Athayde.

Comarca- de Anadia

• Tenente:coronel eornmandante do 32* ba-
talhão de infantaria, o cidadão José Macario
Barbosa.

Comarca de Traipte'

Tenente-coronel coinmandan te do . 420 bata-
lhão de infantaria, o cidadão Ildefonso Pereira
de Mello.

—Foram reformados à seguintes officiaes
tia guarda nacional :

• ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

No posto de coronel, o major Sebastião
Barret° Pereira Pinto Filho.

ESTADO DA rum

Comarca de CaJJ2iSa0

No posto de major,o capitão do 491 batathão
de infantaria tVirgilio das Neves. .

ESTADO DAS ALAGAS

Comarca de Anadia • '

No mesmo posto, o tenente-coronel com-
mandante do 324 batalhão de infantaria
Cindido Barbosa da Silva.

—Foi declarado sem effeito a decreto de 19
de agostO ultimo; na parte que nomeou os
cidadãos Joaquim Pereira de Araujo e Joa-
quim de Souza -Buem Brandão para o posta
de major quartel-mestre ede capitão cirur-
gião do cornrilando superior da guarda nacional
ou comarca da Pirassinunga, no estado de
S. Paulo.

Por decretos de 2 do 'corrente:

Foi privado do respectivo posto, nos termos
do art. 65 § 1° do decreto n. 602 de 19 de se-
tembro de 1850, o coronel coramandante su-
perior da guarda nacional da comarca da
Barra do Maratoan, no estado do Piauliy,
Nelson Luiz Corrêa.

Foram declarados sem dreno: - - -
O decreto de 22 de julho ultimo, na parte

que nomeou o Dr. Manoel José Ribeiro da Cu-
nha para o posto de major cirurgião da 14
brigada de infantaria da gnarda nacional da
capital do estado do Maranhão;

O de 12 de outubro do anno passado, que
nomeou o cidadão Eduardo Lopes de Oliveira
para o posto de coronel commandante suPe-
rior, da guarda nacional da comarca de Ava-
ré, no estado de S Paulo;

As nomeações dos seguintes officiaes da
guarda nacional da comarca de S. Carlos do
Pinhal, no estado de S. Paulo, visto não te-
rem os mesmos offieiaes acceita,do os respecti-
vos postos: ,	 •

35° regimento de cavallaria

Major-fiscal Alberto, Ferreira Penteado;
Tenente quartel-mestre Antonio de Araujo

Cintra.
1° esquadrão— Alferes Pa,ulino de Toledo

França; •
21 esquadrão— Capitão José de Camargo

Penteado Filho;
Tenente João Baptista de Almeida Leite.
3' esquadrão— Tenente Belchior de Mello

Coelho;
Alferes João de Simoni.

,33° batalhão da reserva

Major-fiscal João Candido Gomes
'
•

,1* companhia — Tenentes Consta ntini) de
Arnida Campos e José Eufrosino da Silva

Alferes Martinho Silvestre da Silva e Ve-
nancio Gonçalves.

24 companhia — Capitão José Emilio
Silva Braga ;

Alferes Joaquim Alves de Souza e Barna,bé
Rodrigues.

34 companhia. — Tenente Candido Soares
de Arruda ;

Alferes José Beraldi.
44 companhia — Tenente José Rodrigues de

Lima ;
Alferes Vicente Guedes Barreto.

, 86° batalhão de infantaria

1 4 companhia — Tenente Francisco de Ar-
ruda Campos.
; 24 .companhia — Tenente Francisco Anto-
nio de Saltes;

Alferes Vicente Carlos de Arruda Botelho.
' 34 companhia — Tenente João Atanhalpa de

Carvalho;
Alferes Antonio Horoeino de Sampaio.
44 companhia — Capitão Joaquim de Ar-

ruda Campos.

102° batalhão de infantaria

i 1 4 companhia—Capitão Joaquim Botelho de
Abreu Sampaio ;

Tenente João Ferreira da Rocha ;
, Alferes José de Almeida Camargo.
, 24 companhia—Tenente Joaquim Alves de

Souza Nery ;
Tenente João Francisco Bellegarde
Alferes José Menna de Carvalho Salles.
3' companhia—Tenente Elias Eufrasio de

Arruda Mendes ;
Alferes José Guedes Pinto,

—Foi transferido para a guarda nacional da
capital do estado de Minas Geraes, ficando
aggregado ao 1° batalhão da reserva da
mesma guarda, o capitão da 4* companhia do
1 0 batalhão da reserva da guarda nacional
da comarca de Is/anãos, no estado de Ama-
Zs
onas, Ignacio Pinheiro Teixeira.

Ministrio dá Instrucçá.o Pública,
Correios e Telegraphos

Por decreto de 13 do corrente
'
 foi re-

integrado o Dr. Albino Gonçalves aleira de
Vaseoncel/os, no Jogar de lente de pottuguez
no curso annexo á Faculdade de Direito do
Recife, visto que já era vitalicio nesse legar
quando foi exonerado por decreto de 21 de
fevereiro de 1891 ; sendo, por outro da mesma
finta, exoneaado por esse motivo, daquelle
legar, o bacharel José Gonçalves Maia.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expediente do dia 14 de setembro de 1892

Foram autorisados
O inspector geral de hygiene, interino, con-

forme solicitou, a adinittir quatro desinfecta-
dores extranumerarios, afim de se proceder
com mais presteza á desinfecção das casas
onde se deu maior numero de casos de febre
amarella durante a uniria epidemia ; •

O engenheiro Henrique José Alvares da
Fonseca a despender a quantia necessa,ria não
só com as Obras precisas para concluir o pa-
vilhão que, para convalescentes, se está Con-
struindo no hospital de S. Sebastião, em vir-
tude de contracto celebrado com Luiz Pereira

da Rocha, mas temiam o preparo dos soalhos
dos antigos pavilhões Lefort, de modo que se
evite a aggloineração de poeira e outros de- .
trictos nos intervallos dos frisos.

— Requisitou-s3 do Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem : 	 •

Afim de que fique á disposição do da agri-
cultura, mais a quantia de 10:278$861, com
que o dos Negocies do Interior concorre para
o pagamento da féria dos operarios que tra-
balharam nos inezes de junho e julho ultimo,
nas obras do aterro do antigo lei ;,o do rio Ma-
cuco e prolongamento dos boeiros da estrada
de D. Castorina e para a conclusão das ditas
obras.—Dau-se conhecimento ao segundo dos
referidos ministerios.	 •

Para que se paguem as seguintes quantias
De 2:500$, subvenção que compete á Com-

panhia de Saneamento do Rio de Janeire pela
execução, no inez findo, do serviço da lim-
peza e conservação da lagoa de Rodrigo de
Freitas

De 4:328$300, importando, de fornecimentos
feitos, em julho ultimo, para os differentes
serviços a cargo da Estação Central de Des- •
infecção

Da 1:095$160, importancia da folha das gra-
tificações que competem aos copistas do Ar-
chivo Publico Nacional.

—Accusou-se o recebimento delaviso de 12
do corrente, no qual o Ministerio das Re -
'ações Exteriores participa, que o consul ge-
ral do Brazil em Monievideo, além das medi-
das alli tomadas contra o (atolem e constantes
do impres4o que acompanhou o citado aviso,
communica que um telegramina de Londres
acabava dá annuneia,r a invasão da epidemia
em Napoles e Veneza.—Runiettram-se cópia
do aviso e O itripesso ao inspector geral de
saude de portos.

—Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem:

Para que se paguem:
A gratificação vencida em agosto ultimo

pelo desinfectador extranuinerario uni com-
missão na freguezia de Inhauma;

A quantia de 2:085$190, importancia de
despezas feitas com a installação de tuna en-
fermaria permanente na freguezia de Jacaré-
paguá para o tratamento de indigentes acom-
inettides de molestias transmissiveis;

Para que se indemnise ao almoxarife do la-
zareto da ilha Grande a quantia de 3:434564,
que despendeu, em agosto ultimo, com o paga-
mento do pessoal daquelle lazareto;

Para • que se adetante ao almoxarife 'do laza-
reto da ilha Grande mais a quantia de 5:000$,
afim de occorrer ao pagamento do pessoal ex-
traordinario do mesmo lazareto.— Deu-se co-
nhecimento ao inspector geral de saude dos
portos.

Para que se pague á Empreza de Obras Pu-
blicas no Bra,zil a quantia de 62$500, impor-
tancia desalugueis, durante o 1 4 semestre do
corrente anno,de dotiS apparelhos teleplionicos
collocados no antigo escriptorio das obras des-
te mieisterio,noedificio da quinta da Boa Vis-
ta.—Remetteram-se ao inspector geral de, hy-
giene interino exemplares impressos de pu-
blicações feitas pelo Ministerio do Interior do
reino da Italia, relativas á saude publica.

,	 .
Ministerio dos Negocies do Interior — sec-

ção — Rio do Janeiro, 15 de outubro de 1892.
Em solução dos officios n. 203 de 11 de

março e 256 de 21 de maio ultimo, declaro ao
conselho de Intendencia Municipal, para os
devidos effeitos, que fica appravado proviso-
riamente, o projecto de postura apresentado
pelo mesmo conselho, regulando a construção
e reconstrução de predios nesta capital, com
as modificações constantes da cópia junta.--
Fernando Lobo.
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altura do prédio; 'não podendo em caso ne-
nhum esta .dimensão ser menor de treS me-'
tros

Só será. dispensado semelhante .pateo,
quando ô predio, além da rachada sobre a;
rua, tiver outra sobre uma passagem de lar-
gura nunca inferior a tres metros.

Além deste, todos os pateos destinados a
dar luz e ar a quartos de habitação, deverão
te' seu lado minirno' igual ao menos a 1/3 da
altura do edificio não podendo este lado ser
menor de tres metros.

As áreas destinadas a ventilar vestibulos,
arredores, quartbs de banhos, cozinhas, de-
verão ter Uma área minima de nove metros
quadrados (9 1/2), não podendo a largura ser
Menor de 1,m80.

Nas casas de negocio, onde não lieuver ha-
bitação, poder-se-ha autorisar por excepção
a cobrir o> pateos e áreas com clara-bolas coas
struidas de fôrma a determinar uma ventila-
ção energica, o que virá indicado claramente
das swções transversaes e longitudinaes,
para que o arehitecto municipal ou o enge-
nheiro do districto possa ajuizar.

Quaado tiver habitantes nos andares supe-
riores, a clara-boia deverá ser collnada logo
acima do pr:tneiro pavimeeto; entretanto a
área do fundo nunca poderá sereeberta.

Todos estes logradouros terão calçamento
impermea.vel de ladrilho ou de cimento e te-
rão ralos com a capacidade sufficiemte para
o pronto escoamento das aguas pluviaes.

Os logradouros destinadas a jardins ou hor-
tas serão dispensados de calçamento, sendo
entretanto nivellados da modo a darem prom-
'pto escoamento ás aguas pluviaeà.

b) As alturas minimas dos pés direitos in-
ternos dos edificios construidos nas ruas que
novamente se abrirem ou que já existirem
com a larg,ura, de accordo com a presente
postura, serão de cinco metros até o terceiro
andar, diminuindo dahi por deante dQ.0,,025
em cada outro andar, até que , o edificio °A-
tinja a altura maxima estabelecida nesta pos-
tura. (Uma e meia vez a largura da rua )

c) Etnquanto não se realisar o alargamento
das acumes ruas, a altura total dos edificios
deverá ser no maxirno de 1 1/2 vez à larAura
das mesmas ruas, e.por ellas se calculara a
altura dos pés direitos, que, si não puderem
attingir a altura minima estabelecida, tirarão
tae,s predios impossibilitados- de obter li-
cença para a recanstrucção.

d) Não terão beireda de telhado salienta,
nem tampouco balanço algum superior a um
metro nas fichadas sobre as -ruas praças ou
quaesquer out eos logradouros publicos. •

As divisões de madeira (tapa-vistas)que são
ás vezes estabeleciam nas fechadas entre dons
predios, não poderão exceder h seliencia das
sacadas dos mesmos predios ou, a 0, m40 quan-
do não hajas sacadas.

e) As aguas pluviaes serão dirigidas por
calhas e condutores ao encanamento geral,
directamente ou. por meio de.sargetas, cotelu-
zindo-as neste caso per conductores de ferro,
de um modelo especial, por baixo dos lias,.

As aguas servidas serão dirigidas por calhas
e conductores convenientes ti ralos de esgotos
do interior da propriedade e nunca ás ruas
ou quaesquer outros logradouroe'publicos.

f) . As aberturas das, _fachadas; portas, ja-
nellas; mezaninos, 'olhos de boi, etc., guar(la-
rão as devidas proporções architectonicas,
tendo-se serripre em vista a necessidade de
dOr ar e luz em quantidade precisa á hygiene
do predio; A'superficie de aereação não po-
derá ser ie fedor a 1/5 da área do comparti-
mento a arejar e 'iluminar. Taes aberturas
serão sempre dispostas, de fôrma que do
ponto mais elevado de suas vergas ao uivei
interno do forno das • habilni;eS, não haja
distancia superior a um metro, excepto nos
casos emque as alturas dos pés direitos inter-
nos forem maiores do que as acima designa-
das.

j ) Nenhuma escada ,recta, poderá ser de
uni só lance, mas serão todas divididas emii
lances separados por patamares. Sempre que
for possivel. exigir-se-ha escada de ferro ou-
alvenaria. Os vãos ou caixas ou bombas das
usadas quando estiverem em parte central do
edificio, ou tiverem, ventilação ou illumina-
ção insufileiente, devem ser co l 'erlos por cla-
ra-baias suspensas para fite:heir a ventda-
são, sendo a arca de tens clara-boias igual ao
menos a ron terço da arca total-dos tectos de
taes vão ou caixas.	 •

) Os corredores serão evitados tanto
quanto possivel e reduzidos no seu compri-
mento ; quando porem este for maior de 101
metros, deverão tomar luz directa de algum
pateo' ou área.

1) Todos os tectos serão guarnecidos de
urna grega aberta em torno, ou terão venti-

POSTURA SOBRE C0NSTRUeça0 E REcoNSTRuCçie
DE pREDIOS

Art. 1. 0 Nenhuma obra de construcção ou
reconstrucção de pred:os se fará na cidade do
Rio de Janeiro, dentro do S limites da decima,
urbana, sem prévia licença da municipa-
lidade.

Paragrapho unico. Nas construcções ou re-
construeções. , fóra do limite da (lecima, urbana,
será. tambem solicitada a licença da mun i ci-
palidade,' sendo poeein esta isenta do pata-
mente de emolumento.

Art. 2. 0 Para obtenção da licerça., de que
trata o artigo antecedente, o proprietario
obra requerel-a-ha à municipalidade, j 'intende
ao seu requerimento os seguintes (Ioeumentos:

a) Planta do terreno, com indicação claea
das curvas de nivel, de metro ern- metro, da
posição e área da obra, indicando com cui-
dado a disposição dos rales e encanaMentos
de esgotos, em relação á direcção do encala-
mento geral ;

1)) Plano completo da dbra a fazer-se com-
prehendendo:

1)Planta de cada pavimento ;
2) Elevação geometrica das laxadas prin-

elpaes ;
c) SeeÇãeS lOngetUdinaes e transversaes, suf-. ficientes para a completa comprehensão do

projecto, o em que se indicará com muito
cuidado a collocação das latrinas, encana-
mentos de esgotos, siphões e tubos de venti-
lação

a) Planos 'igualmente completos de quaes-
quer deDentl .nelas que tenha a mesma obra.

Art. 3. 0 Todos os planos serão desenhados
em 11 uptleata ; um exemplar em papal branco,
commum de desenho e outro em tela, tendo
cada folha de desenho a altura minima
de orn.ro:

A escala S ,rá de 1/100 par metro para as
plantas. o 1/50 para as elevações e secções.

Todos os desenhos serão colados.
Os planos Serão assignados pelo uroprie-

tario e pelo constructor que tenha de se en-
carregar 'da direcção • technica das obras
cabende ao primeiro a responsabilidade da
execução e ao segundo a da exequitaiidade do
projecto e suas condições architectonicas.

poderão ser considerados como directores
de obras, além dos ennnheiros e archReetos,
todos aqueles que até á. data da presente
pastava se acharem matr'er lados como con-
structores de predios 'e tiverem pago com
ree'ularidade a patente-contribuição,como taes
induss rines.	 •

Urna vez approvados pelo architecto mitni-
cipal, que inutilisará os sellos adhesivos,
serão apresentados aos engenheiros dos dis;
trictos, que porão o seu—visto.

g 1.* Os constructores serão obrigados a ter
sempre na obra os planos approva(lá, de
modo 'a poderem .ser examinados, em qual-
quer occasião. pelo arebiteeto municipal e
pelo engenheiro do districto, •
•.§ 2.0 O 'solto adhesivo a que se refere este

artigo será cobrado de aceordo com o decreto
geral, que renda a meteria.

As condia'es technicas a que deverão obe-
decer as edificações para podereimi ser licencia-
das são:

CaSas pariiculares

n) Oceuparão sómente no maximo dons
terços da arca total do terreno, sendo o res-
tante de. propriedade destinado ás áreas, pa-
teia, jardins, hortas ou 'qualquer especie do
logradouro descoberto. 	 •

Os terrenos cujos fundos medirem menos
do 11 metros tiram dispensados de observar
esta proporção, entre a parte °empada, pelo
predio e o espaço aberto, mas deverão ter
sempre área ou pateo para seu arejamento,
Nofundo, de cada predio, á excepção destes
ultimes, estabelecer-se-ha um pateo, que oc-
euparà a largura toda entre paredes diviso-
rias e terá de fundo, no minium, um terço da

" Si a ordenação architectonica de qualquer
edifieio não eermittir que a distancia 'entre o
ponto mais elevado das vergas das aberturas
e o nivel do teclo interno seja do um metro
ou menor, sobre taes aterturas ..s , rão feitas
outras; obedecendo a esta prcscripção.

g) Nenhem ~modo ou divisão terá menos
de sete metros quadrados de área livre, salvo
as destinadas a latrinas, banheiros, dispensas
e passagens, e todas terão entrada directa de
ar e luz do exterior, per meio de quaesquer
alierteras, comtanto que a área total dri.ssas
aberturas esteja pelo menos na relação do
1/5 da area livre do quarto que devem yen-
:2er, guando esta for maior de 10 metres
quadrados e de 1/3 quando fil. menor.

h.) Terão um reservatorio de distribuição
de agua potavel para alimentação com a capa-
cidade mini má de 900 litros l'er penna de ag uti,
e entro para o serviço das latrines e lavagem
dos esgotos com a cap cidade minium, de 300
1:tro; por penna de agua.

Nenhuma torneira receberá agua directa-
mente por calos que voem da rede gerei dos
encanamentos das ruas, mas sempre tirei-a-lia
dos reserraterlos referidos. Alem disto, toda a
casa terá no ravimento temo urna caixa cona
capacidade minima (1030 litros por 1:alije:lite,
que será communi a todos á moradoKs do
predio.

Todas as vezes que os predios forem de
mais do um pavi mento, os reservatorios de
que trata este paragrapho serão enllorados
:no pavimente mais alto, fazendo-se sempre a
distribuição de agua, a cada pavimento inde-
pendei' temente . da dos outros.

i) As latrinas deverão ser do systema
linitas, » ou outro qualquer que possa dis-

.pensar bancos de madeiras 'e mure munidas
de um syphão hydraulico e de urna chaminé
de desprendimenio de gazes e partindo ea
corra do sypliãO com *o diametro dc 0,0'03 no
minimo e abrindo-se acima do telhado na co-
bertura da casa dons metros além do nivel
superior da mais alta construcção proxima,
em um raio de oito metros. As latrinas terão
caixas automalicas de lava gens de duas des-
cargas , per hora, com pueltadores sendo a
agua para taes caixas retirada da reserva-
todo, (lestinado a este serviço.

'Nenhuma latrina poderá ser situada dentro
do edificio e.terá sempre sua cobertura um
nivel diferente e isolada da dos outros com-
modos. As canalisações de esgoto internas
serão .de ferro, com as juntas cuidadosa o
hermeticamente tomadas.

iEvitar-se-ha que estas eanalisações corram
A. distancia menor de 0,'"50 dos conductos da-
gila potavel e que plissem sob quarás, salas
de janter, cozinhas, cópas ou dispensas. Taes
ea na lisações deverão terminar por uma chami-
né aberta, 2, 11150 acima das coberturas das
mais altas construcções, á distancia tnenord
oito metros, e com diametro igual á do cano
mestre.

Paragrapho unico, As prescripçõe.s relati-
vas ás latrinas serão desde já..postas em exec-
ução, mesmo nos odiados existentes.



§ 2. 0 Embora não dependentes de licenças,
Os edificios destinadqs R reuniões o assem- as obras particulares ou de Estado a ,que se

bleas, salas de espectaculo e eta., onde pessq, referem este arti,go, ficam sujeitas as pre-

Thstros, circm, 521as de reunilo
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Mores de fundo de tampada., incluindo
mesmo aquelles que forem dominados por
soalhos de andares superiores,

m) Todos os telhados ou coberturas terão
telhas-ventiladores uma por quatro metros
quadrados de área de cobertura, ou serão con-
stituidos por aguas ou abas sobrepostas, com
intervallo de arejamento (systema Paula Can-
dido), cuja altura nunca seja inferior a 0,11122,
munidos de persianas, ou finalmente terão
goteiras ou clara-bolas moveis, com alçapão
de levantar, com o fim de promover o are-
jamento do travejamento.

n) Todo o andar. teres) terá seu pavimento
elevado de 0, 0120 sobre o niVel do passeio do
logradouro publico, em que se achar o edi-
fim, quando já haja passeio, e na falta deste,
do nivel que for marcado pelo respectivo
funOcionario do pessoal technico da munici-
palidade.

Entre o solo e o pavimento será interposta
uma camada do 0, 11125 de altura de arca e
moinha de carvão vegetal. Entre as fuada-
ções (alicerces) e as paredes que sobre ellas
se erguerem, será interposta uma fiada de
alvenaria de cimento impermeavel com 0,11120
de altura.

o) Nos porões ou lojas de casas assobrada-
das não será permittida residencia, de pessoa
alguma, e ahi nenhum commodo ou divisão
poderá medir menos de 15 metros quadrados,
de área livre.

Entende-se por assoalhado, todo o predio
que tiver soalho ou pavimento á altura me-
nor de tres metros, sobre o nivel da soleira de
sua porta priricipal. Neniisms porão poderá
ter menos de 1, 0150 de altura.

p) Os ediacios que não estiverem nos ali-
nhamentos dos logradouros publicos, mas sim
no interior de terrenos terão sempre o pavi-
mento de seu primeiro andar elevado de
0,11160 no minimo, sobre o uivei do terreno.

g) Nenhum edificio poderá ter degráo al-
gum, escada ou outra quaiquer construcção,
adeantando-se ao alinhamento do logradouro
publico, exceptuando-se os dos morros ou la-
deiras que poderão ter um deaTão.

r) Não será permittida a cons'srucção de
predio algum, em terreno pantanoso ou ala-
gadiço, ou em que não haja escoamento prom-
pto de aguas pluviaes.

s) Ficam prohibidas as paredes de frontal,
de tijolo ou de estuque ou de madeira nas
fschadasse',1inhas divisorias entre edificios con-
tiguos . As paredes divisorias deverão ir pelo
menos a 0, 1050 acima dos telhados e deverão
ter uma espessura minima que irá decres-
cendo em razão da altura, conforme uma ta-
bella que será confeccionada pelo engenheiro
municipal. Só Se poderá fazer parede de ma-
deira em casas completamente isoladas e
afastadas de 10 metros pelo menos do qual-
quer construceão. -

.0 Não será permittido o uso de madeira
nas -vergas, hombrelras e em geral nos qua-
dros das aberturas das fachadas sobre logra-
douros pul;

Palacios e palacetes
São considerados palacios e pai !cetes os

edificíos que pela sua Importancia architecto-
nica, estlietica e destinação, distinguem-se
das outras construcções. As prescripções te-
clinicas que lhes competem são as mesmas
das casas particulares, com o augmento das
dimensões, exigido pela ordenação architecto-
nica e grandeza de seus coMMOdOs.

(asas collectivas
São todas as que abrigarem sob a mesma

cobertura ou dentro da mesma propriedade,
terreno, etc., individuos de familias diversas,
,constituindo unidades soclaes independentes
taes são

a) Ploteis, hospedarias, casas de pensão, ais
bergues, etc ;

b) Cortiços com as diversas denomingões
de vilas, avenidas ou estalagens ;

C) Asylos com qualquer destino ;
d) Collegios, internatos, lyceos, , externa-

to, etc;
e) Hospitaes, casas de saude e sanatorios;

Quarteis e postos de guarda;
Para taes casas, além das prescripções in-

dicadas para as casas particulares, haverá,
mais

1.0 Nenhum pateo ou logradouro aberto
interno poderá medir comprimento menor em
cada uma das suas faces a maior altura das
fachadas que derem para elle. Nas faces que
forem o desenvolvimento dessas fachadas, po-
derá ser tolerada, excepcionalmente, o com-
primento inferior á maior altura dele; nos
casos em que não seja possivel dal-o, por ex-
iguidade do terreno, entre os limites com os
vizinhos.

2.° Terão uma latrina e um mictorio para
cada grupo de trinta pessoas.

3.. sempre banheiras para duchas
simples(chuva), além de outras que possam ter
para banhos tepidos, de hydroterapia, etc.,
sendo os banheiros de ferro esmaltado, forra-
dos de cimento, de ladrilhos vidrados ou
marmore, e sempre na proporção de 1 por
grupo de S5 pessoas.

4.° São sujeitas ás visitas e inspecções das
autoridades sanitarias e municipaes, que
prescreverão as convenientes medidas de as-
seio, hygiene e segurança dos locatarios.

Os eollegios, internatos e quarteis serão
além disso obrigados a possuir tanques de
natação.

Os cortiços, além do que . dispõe esta postu-
ra, são sujeitos ás mesmas condições technieas
das casas e villas de operarias, segundo o que
determinar a respectiva legislação e as diver-
sas clausulas dos contractos celebrados com o
governo, p ira essas edificações, e os editam
da municipalidade anteriores a essa postura.

As casas collectivas ficam tarnbem obriga-
das a observar a postura de 24 de novembro
de 1890, relativa a cozinhas, etc.

Os hospitaes, casas de sande e sanatorios
disporão de um necroterio, ou conveniente
deposito de cadaveres, de um desinfectorio com
estufas Genes'se & Ilerscher, ou outras que se
prestem á desinfecção, segundo as leis de hy-
giene-nosocomial e de lavanderias com appa-
relhos para ferver a roupa e estufas de enxu-
go. A lavanderia e o deposito de cadaveres
deverão ser isolados dos edificios das enferma-
rias, cozinhas e dos contiguos.

Todas as casas collectivas terão um pateo
arborisado ou um jardim para uso dos seus
moradores.

Casas cornmerciaes d industriaes
Além das condições impostas ás casas parti-

culares, ficam as casas commereiaes de comes-
tiveis, açougues, padaria, etc, sujeitas á
postura de 24 de novembro de 1890, relativa
a cozinhas, etc. Taes estabelecimentos são
obrigados a ter sobre suas portas e janellas
bandeiras abertas com grades de ferro, tendo
aaAtura minima. de 0, 11150, para a conveniente
ventilação. Os açougues são ainda obrigados
a ter portas de grades de ferro, forro de la-
drilho vidrado ou rnarmore em suas paredes
até 2,"50, de altura no minimo ; pavimentos
de ladrilho, mosaico ou. marmore, grandes
pias.de lavagem e toda a ferragem destinada
a pendurar, pesar e expedir a mercadoria, de
aça perfeitamente limpo e . sem pintura, ou
de ferro niekelado.

As casas industriaes, além das condições
geraes supramencionadas, , para as casas par-
ticulares, ficam sujeitas a postura relativa á
installação de caldeiras e maehinas a vapor,
e a que se fizer referente á classificação das
industrias.

Os deposites de inflamma.vels e explosivos
continuam sujeitos ao edital de 27 de novem-
bro de 1891.

haver grande agglomeração de pessoas, além
das prescripções geraes anteriores, applica-
veis ás casas' particulares e palacios, serão
obrigados a dispor:

a) De apparelhos mecanicos para venti-
lação

b) De deposites de agua collocados tia parte
superior que permittam uma inundação do
edificio em caso de incendi°

c) De promptas e faceis sallida,s para o pu-
blico, esparsas em varies pontos e nunca em
um só, sendo as portas gyratorlas em piões,'
abrindo-se indiferentemente para qualquer
dos lados;

d) De altas paredes que passem acima de
seus telhados, de modo a isolal-os dos vizinhos;
si não forem isolados por passagens descober-
tas, ou outra especie de logradouro desce-

latrinas, mictorios e toaletes para
beér)toD;o

senhoras, na proporção indicada acima para
as casas collectivas.

Esses edificio3 terão tambem locaes apro-
priados para a permanencia das autoridades
peliciaes, força publica e destacamento do
corpo de bombeiros.

Será exigida a illuminação por luz electrica
quando o system puder oferecer garantias.

Nos theateos deverá ser empregado pannó
de scene, ineombustivel, metallico ou outro
qualquer, de fôrma a isolar completamente a
sala onde se acham os espectaslores do palco o
caixa.

Sobre a caixa e sobre a sala, haverá sem-
pre chaminés, permittindo a tiragem fácil,
em direcção ao tecto nos casos de incendi°.

Em nenhum edificio desta classe será per-
mittido o ingresso de pessoas, em numero su-
perior ao que comportar a lotação, de uma
p:ssoa por 0°12 ,90 de superficie livre do
predio.

Na construceão destes edificios empregar-
se-ha sempre que for possivel material in-
eombustivel. Os vigamentos serão obrigatoria-
mente de ferro.

Mercados e lavanderias publicas
Os mercados e lavanderias publicas ficam

sujeitos a contractos especiaes e concessões da
Interelencia Municipal.

Art. 5. 0 Serão dispensados da licença de
que trata o art. lu:

a) As obras de simples reparo ou concerto,
taes como : renovação de estuques, emboços o
rebouços, renovação de soalhos, ou outra es-
pecie de pavimento, pintura, e em geral qual-
quer substituição de materiaes, ou elementos
da construcção, por outros semelhantes e com
a mesma funcção architectoniea.

b) As demolições que só poderão ser feitas
noute, ou de dia com bombas de agua pul-

verisada.s.
c) A colloeação de canalisações e appa.re-

lhos de agua potavel e gaz de illuminação no
interior dos predios.

A installação de esgotos fica sujeita á in-
specção da autoridade municipal, para que
seja cumprido o disposto a tal respeito no
art. 40 e sempre obedecendo às portarias de
7 de maio de 1867 e a de 31 de dezembro
de 1892.

d) A installação de illuminação electrica,
telephonia e para-raios.

e) A elevação de cercas vegetaes de ma-
deira, ou quaesquer outros meios provisorios
de fechamento dos terrenos.

f) As obras do Estalo:
§ 1.° Os directores. constructores e man-

dantes de obras nãs dependentes de licença
municipal, ainda mesmo as do Estado, deve-
rão sempre participar á Intendencia Munici-
pal o começo delias, restando os esclareci-
mentos que forem necessarios para que sejam
conhecidos.
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scripções desta. postura, sendo os seus planos
visados pelo architecto municipal e engenhei-
ro do districto.

Art. 6.° As ruas, travessas, estradas oui
quaesquer outros logradouros pUblicos, não
Poderão ter menos de 13a, 20 de largura me-
dido do alinhamento dos edificios de um lado
aos edifieios do alinhamento opposto.

1.° Os logradouros publicos, actualmente
existentes que tiverem largura inferior

l3, 0, 20 irão sendo alargados até aquella
extensão, á medida que forem feitas obras
nos edificlos lateraes. O corpo technico muni-
cipal indicara quanto deve recuar do ali-
nhamento existente cada adindo, de um lado
e outro do logradouro, tendo em vista a
concussão daquelle alargamento e rectifica-
ça,o do alinhamento, sempre de accordo com
o plano futuro da cidade.

• Logo que dons terços de um logradouro
publico tenha sido alargado por esse modo, a
municipalidade providenciara para que o ter-
ço restante o seja promptamente, pelo modo
que for mais convenienta. Einquanto, porém,
não se fizer o alargamento total do logradou-
ro, o terreno que ficar para dentro do alinha-
mento na frente do qualquer predio que te-
nha recuado será fechado por uma grade pro-
visoria, a qual será retirada logo que esteja
completo o alargamento do quarteirão, a que
pertencer o predio.

§ 2. 0 Quando por virtude do alargamento
de que trata o § precedente, qualquer predio
recuar mais de um metro, a municipalidade
indenmisará ao proprietario da porção da
casa que tiver de ser utilisada, além daquelle
comprimento, seguindo o processo usado nas
desapropriações por utilidade publica.

§ 3. 0 Quando, attendendo ao pouco fundo
das proprkalieles latentes, não puder ser le-
vado a elreito o alargamento do logradouro
até 130%20. o corpo technieo municipal orga-
nisará projecto que faça desapparecer o lo-
gradouro em proveito de outros vizinhos, ou
permittirá por excepção uma largura com-
prehendida entre 10 e 13m ,20, ou providen-
ciará para que seja este logradouro transfor-
mado em passagem coberta com os conveni-
entes meios de ventilação , ou ainda em
avenida ou villa fechada por portões.

§ 4.° A municipalidade embargara a crea-
ção de logradouros publicos que não tenha a
largura de 13 10 ,20 no mininn e não permittira
que particular algum deixe aberto para lo-
gradou o publico, sem muro, gradil ou cerca,
qualquer terreno com largura inferior
aquella. Os logradouros doados deverão ter o
terreno nivelado convenientemente, de modo
a não ser possivel a estagnação de aguas, e
dispor de duas sargetaskiteraeselistantesdoiis
metros dos alinhamentos para onde convirjam
transversalmente as aguas pluviaes.

§ 5.° Os proprietarios de terrenos • lateraes
aos logradouros publicos são obrigados a te-
clial-os perfeitamente por muro ou gradil de
ferro o collocar o passeio de lageamento cor-
respondente.

§ 6.° A municipalidade só se encarregara
do prover á limpeza, irrigação, calçamento,
arborisação e illu inalação dos logradouros pu-
blicos, isto é, que estiverem nas condições
deste artigo.

Art. 7.° Não será permittida a divisão de
terrenos em praças o ruas, sem que prévia-
mente seja apresentada a planta e bem assim
os perfis longitudinal o transversal, cotados á.
municipalidade, requisitando a necessaria, li-
cença, a qual, embora gratuita, será recusa-
da, si as ruas e praçxs apresentarem angu-
los em seus alinhamentos, ou não estiverem
nas condições deste e do artigo antecedente,
ou se oppuzerem ao plano geral da cidade,
organisado pela municipalidade. A divisão dos
terrenos procurará sempre approximar-se da
fôrma de quadrados nos rectaaigulos poucos
alongados.

Nenhum lote de terreno com largura infe-
rior a sete metros do frente poderá receber
construcção alguma.

Nas ruas, praças, etc., novamente abertas
'Vá° serie permittida a conetrtteçao de edlficio
algum com menos de sete metros de deaen.
volvinlentO de fachada.

Art. 8.° Nenhun1 edificio pOdera ser erguido
com altura superior a uma e meia Vai á lar-
gura do respectivo logradouro publico. alssa
altura é contada, desde a linha de terra do
edificio até sua linha horizontal mais ele-
vada.

Paragrapho unico. Ficam exceptuados desta
obrigação os palacios, igrejas, templos e ca-
sas collectivas destinadas á industria e ao ser-
viço publico ou a reuniões, sendo porém a
excepção dependente de approvação do corpo
technico municipal. •

Art. 0. 0 Nos angulos das ruas serão corta-
das as arestas ou cunbites dos eaificios por
um plano cuja largura seja pelo menos
de 201 ,50 ou por uma superficie curva con-
vexa, cuja corda seja de tres metros. 	 •

Paragrapho unico. Por excepção á disposi-
ção do ara. 4°, será perraittido que nessas fa-
ces de aeigulos, possam os edificios ter saca-
das com balanço.superior a um metro.

Art. 10. Será ,de um sobrado pelo menos
todo o predio que se edificar dentro do pari-
metro formado pela Praça da Acclamação
suas quatro faces, ruas : de S. Joaquim, da
Imperatriz, Antonio Prado, Prainha e Conse-
lheiro Saraiva, até ao. mar, por um lado, e
pelo outro, pelas ruas: Thomaz Coelho, Ria-
chuelo, alaranguape, largo da Lapa, ruas do
Passeio e Santa Luzia até ao mar.Nessas ruas
são incluidos os dous lados.

Art. 11. As frentes de todos os edificios re-
ceberão, no acto da construcção, passeio com
a largura de sete metros,constituido por !agedo
lavrado ou apicoado fino, ladrilhos, mosaicos,
marmores, etc.; ficando porém o uso de qua l.-
quer-destes systemas sujeito á licença especial
do corpo techn:co municipal, que attendera,
ás vantagens que apresentar o systerna nas
diversas casas particulares, e a uniformidade
dos logradouros publicas.

§ 1." Quando o logradouro tiver largura
superior a 13 ,0 ,20, o corpo technico municipal
marcará para o passeio uma largura supe-
rior a dons metros e em proporção com o lo-
g ii.douro.

§ 2.0 A municipalidade assentara os meios
fios ou guarnecimentos dos passeios, onde só-
mente poderão ser abertas boccas de esgoto
ou outros dispositorios para o serviço pu-
blico.

No passeio só será permittida a collocação
da caixa do registro da canalisação de agua
ou de gaz destinada a cada edificio.

Os lampeões de illuminação publica, postes
telegraphicos ou telephonicos, caixas do cor-
reio ou quaesquer outros ediculos e postes só
serão erguidos no meio fio, ou pouco exce-
dentes a este.

A municipalidade se reserva o direito . de
permittir kiosques destinados ao commercio,
postos policiam telephonicos (pequenas gua-
ritas) nos passeios cuja largura for superior
a dous metros, ficando, porém, sempre entre
o alinhamento dos edifidos do logradouro e os
pequenos edificios uma distancia do 1 m ,50, e
não podendo a altura desses pequenos edificios
ser superior a . 4m .50, nem occupando mais de
cinco ineixos :em comprimento e collocados de
modo que o meio desse comprimento cor-
responde á linha divisoria de dous edifiaios
contiguos.

§ 3. 0 Somente poderão ser permittidos os
mictorlos e latrinas publicas, sob informação
expressa da lnspectoria Geral de llygiene,
com regulamento especial, organisado pela
municipalidade.

Art. 12. Será permittida aos prop:ieta-
rios a arborisação da frente de suas proprie-
dades, além do meio fio do . passeio, ficando
porém sujeita tal arborisação á inspecção mu-
nicipal,que attenderá, á natureza do arvoredo,
vantagens que apresenta para a salubridade,
sua altura e a uniformidade do logradouro.

Nos logradourOa publicos cuja largura for

,
superior a 13%20, a arborisação é obrigato-
ria

Art. 13. Nild poderá ser feita esaaVaçãO
noá logradottros publicos, nem substi-

tuição de inatariaes da calçada ou dos 1 -
seis, sem prévia licença da municipalidade.

Art. 14, Nenhuma obra nos alinhamentoa
dos logradour69 publicos poderá ser levada a,
elreito, sem que tenha sido levantado prévia-
mente um tapamento en1 sua frente, que
resguarde os transeuntes de
dentes.	

vaesquer acci-

O corpo te,clinieo municipal marcará a áret
do logradouro publico que poderá campar tal
tapamento, suas condições de estabilidad e e
segurança, e as medidas a adoptar para pre-
venir desastres, durante o dia e noute.

Paragrapho unico. Dentro do tapamento
serão erguidos os andaimes que forem neees-
sarios á obra, devendo ser inspeccionados pelo
engenheiro do districto e pelo architecto mu-
nicipal, afim de se julgar de sua solidez o
conveniencia.

Art. 15. Em obra alguma será permittido
o uso do barro ou de qualquer argilla de Co-
loração vermelha, nem tampouco o de areia
proveniente das praias do mar.

Nos estuques dos tectos não poderá ser em-
pregada a arganaça em que entre argilla.
Outrosim fica prohibido o uso de portadaS de
estuque nos pavimentos terreos de edificioa
situados nos alinhamentos dos logradouros
publicos, devendo taes portadas ser de gra-
nito, marmore ou outro material pedregoso.
Igualmente nenhuma casa no alinhamento de
logradouro publico poderá ter em seu pavi-
mento terreo rotulas, postigos, cancelas,
adufas, portas e janellas de abrir para o exte-
rior.

Art. 16. Terminado qualquer edificio,
o engenheiro do districto e o architecto
municipal visital-o-lia afim de ver Si foi
executado o projecto, o si o predio satis-
faz o determinado nas posturas municiones, e
as condições de hygiene e de habitabilidado
immediata, Só apos esta vista será acceito o
predio construido ou reconstruido como es-
tando de accordo com a postura municipal, o
que o engenheiro architecto attestará. Esta
visita deverá ser feita dentro de 48 horas da
participação eAcripta de estar terminada a obra,
feita pelo proprieta,rio ou construclor. Esta
visita final é complemento de outras que de-
vem sei' feitas no correr dos trabalho:.

Paragrapho unico. Nos edificios commer-
eiaes ou industriaes poderá ser consentido o
deposito de mercadorias e . machinas e o func.
cionamento destas, antes de terminada a
obra.

Art. 17. Nos suburbios onde não haja ca-
nalisação de esgoto haverá sempre nos ter-
renos distantes, pelo menos seis metros do
qualquer casa habilitada, dons sumidouros
ou fosses, sendo um para aguas servidas e
outro para matarias fedas, para onde serão
canalisadas as mesmas aguas e materias dos
predios nelles construidos. Estes Sumidouros
serão sempre divididos em dous tanques pelo
menos, sendo suas paredes cimentada e o
fundo de terra permeavel com a profundidade
de quatro metros no ininimo.

Cada um desses tanques será utilisado du-
rante tres mezes, ficando nesse periodo ve-
dado o uso do outro que devera então ser
limpo, empregando-se como desinfectantes a
cal e o sulfato de ferro.

Os sumidouros serão cobertos e disporão de
uma chaminé de desprendimento de gazes,
elevando-se dons metros acima da cobertura
da mais alta casa, situada a uma distancia
inferior a oito metros Essa chaminé terá
um diametro de 0," O 3 no minimo.

Art. 18. Pelas licenças que conceder, de
que tratam os artigos desta postura, a mu-
nicipalidade cobrará os emolumentos da ta-
Leila em vigor, alterada em relação aos pa-
gamentos, proporcionaes á_area de fachada

•
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.03 quaeá í)a.ssarc; a sér feitos pela area do •
.. logradouro publico, oCcuPada bor andaimes,

, tapamentos, deposito de materiaes, etc.
Só . pagarão 'armação o édificfos que te-

riam de affastar-se dos alinhamentos exis-
'tentes, ou situados em logradouros publicos,

• cujo .alinhamento ainda não esteja deterini-
. nado.	 .

Art. 19. As infracções dos .artigos desta
• postura serão punidas com multa de 15$009.
• As dos art. 2', 3', 5, 6", 7a, 13 e 14,

multa de 15a 30$000- 	 .	 • .
As dos art. 4 1 , 8, 9', 10, II, 12, 15 e.17,

multa da 30000.	 • •
As dos artigos 16, 	 . .
Além dessas multas, ficam os proprietarios,

os architectos, oa engenheiros° os constructo-
. res de obras, sujeitos á. demolição delias, ou

construcção, de arcana) com o que prescrever
esta postura.	 ,	 •

• A demolição, a construeção ou a' remoção
• será feita, pela municipalidade, por conta . dos

responsaveis, si estes não a tiverem flato
•dentro de vinte e quatro horas da inti-
mação.	 .	 . -

Nas infracções do art. 16 poderá ser or-
• danado o despejo do predio, si forem neces-
.• sarjas as obras para pol-o de accordo com
-as p reseripções desta postura.
• Art 20. E' imposta a multa de 30$ 'aos cau-
• sadores de qualquer (tanino aos edificios pela
. pintura ou pregação de annuncios ou carta-
zes, pelo lançamento de projectas, por golpes
com qtrilquer instrumento, . pela emissão da
urina ou qualquer nutro modo. Esta multa

. será ranhem imposta ao mandante do delicto
, a quem afie interessar. 	 •
• • 03 pregadores de annuncios ou cartazes, ou
- os pintores flama sujeitos, além da multa, á

prisão por 5 a 15 dias.
• .A penalidade mencionada neste artigo não

prejudaa qualquer acção judicial que possa
ser intentada pelo peoprietario do ethficio.

- E' considerada infracção pasSiVel das mes-
mas penalidades o dainna causado aoS'ar vo-
rodos plantados nos logradouros puldicos. e
aos pastas e fios t elegraphicos ou telepaoni-

. cos, aos lampeões da iliuminação, ás caixas do
coere.o,ao; Mosques e pavilliks ou quaesquer

•• (Outros edieulos erguidos nos logradouros pu-
blicos com consentimento da municipalidad

' Art. 21. Continuam em vigor todas as pos-
tu eas municipaes • sobre construcções'e viação
publica a,ntorim• neata pro:nulgadas, alça di-
soosiç'ea raia estam eia aesaceordo com as
da presente postura.

Está conforme.— Secretaria de Estad ) dos
Negocios do Interior, 15 de setembrade 1892
—C,p3;-tino d) Amaral.

Ministerio da Justiça.

Por portaria dá 14 do corrente," foi exone-.
rado, a pedido, o Dr. Raul Capallo Barrosa
do logar de 1. 0 supplente da Da pretoria do

•Districto Federal.
, Por outras de 15 do corrente, foi proro-
•ga.da por tres mezas, com o ordenado a que
tiver direito, na farina da lei, a licença ulti-

..inamente concedida ao bacharel An'tonio, de
Souza Ruban, juiz de direito da comarca de
Riaclião, no Estado do Maranhão, para tra-
tar de scia saude.

.Ministerio das Re1aç3es Extorioros

Por titulos de 6 do corrente, foram removi-
, dos: da Botivia, Republica Argentina, Vene-
zuela e Italia para as Legações na Gran-Bre-

Ralia, Republica, Argentina e Vene-
zuela, os 2,4 secretarios, bacharel José Cord-d-
ro do Rego Barros, Alfredo Leite Rodrigues
Torres, bacharel João Eaustó de Aguiar e Ar-
thur Stokler Pinto de Menezes.' . 	 . .

..Ministerio da Fazenda

Por titidos de 15 do corrente mez fora:nino-
meados, o ajudante do inspector da alfaridega

• de Maceió, estado das Alagoas, Luiz Emygdba
Pinheiro da Camara, para o legar de confe-
rente da do estado do Para,o conferente da al-
fandega do estado do. Pará Jolo Raposo Pinto,
para o lagar de ajudante do inspector da do
Maceió e José Dorm ando de Araujo . para o
logar de praticante da alfandega do Rio de Ja-
neiro.

Por portariase da mesma data foram'ebnce-
didos tias mezes do licença com vencimento
na,•ffirma da lei, ao 3' eacripturar'ó da alfaia
dega de Santos Alfredo Jose do Nascimento e
proragada pôr trinta dias, nas Mesmas condi-
ções, a . em cujo goso se acha o conferente da
mesma alfandega, Antonio Rutin() de Andrade
Lima 'Junior, para tratarem de sua sande
onde lhas convier.

• Circular n. 38—Minister:o dos Negócios da
Fazenda—Rio de Janeiro 12 de setembro de.
1E92.

Attendendo ao que requisita o Ministerio.
dos Negocios do Interior e:n aviso n. 2899 de
9 do 'corrente mez, determino aos Srs. inspe-
ctores das thesouraxias 'de fazenda, em con-
firmação do meu telegramma desta data, que
providenciem para que seja prahilado,até
nova ordem, o despacho nas allándegas
Republica, de aguas mineraes procedentes da
Inglaterra,Fraça; Belgaaa, Alleraanha, Rol-

linda e outros paizeá 'onde grassa a epidemia
do cholera-morbus. as quaes deverão ser
reexportadas.—Serzedello Corrca

Circular n. — alinisterio dos Negocios
da Fazenda, R : o de Janeiro, 13 de setembro
de 1892.

Convindo que o Thesouro Nacional tenha
p'e,no conhecimento do movimento emular-
dal e 'nitrai= de todos os portos da Repu-
blica., racommendo aos Srs. inspeeores das
Thesourarias de Fazenda que providenaiem
afim de que as alfaudegas sob suajuristlicção
remettam com a possivel brevidade e regu-
laridade, as mais completas informações sobre
o assumpto de que se trata, a partir do anno
de 1883 em demite , gniando-se pelos actaaes
modelos emquanto não lhes forem fornecidos
novos.

Para evitar demora, devem taes infama-
çaes ser enviadas, acompanhadas de officio á
Directoria Geral dp s Rendas Publ:cas dando,
porém. as alfiindegas sciencia da remessa ás
Thesourarias, para que estas o communiquem
ao Thesouro. — Scrzedello

.	 .

Erpediente do dia 10 de setembro de 1892

Cominunicou-sa
Ao. alinisterio da Instrucção 'Publica, Cor-

reios e Telegraphos,para,os fins convenientes,
em resposta ao • seu aviso n.. 6.198 de 27 de
julho ultimo que, tendo sido já distribuida á
thesouraria de fazenda do estado de S. Paulo
toda a quota consignada para ,pessoal da en-
sino da verba—Faculdede, de direito de S.
Paulo,—vae se ordenar o pagamento das gra-
tificações a que teem direito, o Dr. Alfredo
Moreira de Barros Oliveira Lima, lente sub-
stituto da faculdade de diralto do dito estado,
e o bacharel Vicente Moraes de Mello Junior,
professor do curso annexo á mesma faculda-
de, por conta da quantia cons • gnada para as
gratificações que tratam os arts. 393 e 454 do
regulamento .annexo ao derroto n. 1.232 II
de 2 de janeiro de 1891;

Ao da Agricultura, Comin arei() e Obras
Publicas, aiim de .providenciar como julgar
acertado, que deixou-se de mandar cumprir
o seu aviso n. 1.478 de 25 de agosto ultimo,
requisitando que, por conta da consignação

illuminação do quartel, estações é Portos, da
verba—Corpo de Bombeiro—material d.o ex-
ercicio em vigor, se pague á Societé Anony-
me Gaz do Ri o de Janeiro a apiantia,
de 2:282,3232, proveniente do gaz consumido
no quaaael do' dito corpo durante o segundo
trimestre do corrente a,nno, visto existir
na,quella consignação apenas o saldo de
1:334$347, que não comporta a •despeza de
que se trata •
' A' Caixa da Amortização, para Os fins con-

venientes, por officio da secretaria, que na
•• Thesouraria Geral do Thesouro Nacional fo-
ram depositadas as seguintes apolices da di-
vida publica a saber:—Por Almeida a: Naza-
reth, com, de áua propriedade; do valer no-
minal de 1:000$ cada umaa . ns.. 3.211, 5.3a9,

•23.171; 41.713, 42.3-21,45.310, 46.905.47.072
a 47.095, 51.511, 51.512, 61.978 a 61.987,
65.823 a 56.828, 71.601, 71.602.. 76.078 a
76.080. 86 756 a 86.759, 86.762; 86.763,
106.876, 112.661, 112.662; 126.431, 175.777,
212.977, 212.978, 217.207, 220.157, 233.595.
233.596, 276 487, 269 160 a 269.170, 282 967
a 282.913 e 303 178a 303.187 em substituição
da-fiança 'que Luis Augusto Ferreira de Al-
meida plantou para garantir o contracto rela-
tivo á extracção das loterias desta capital, de
que os masmos são thesoureiros ; 'e • por José
Fr:Incisa) . -Ni-oláo Junior, 20 de sua provia-.
dada, do valor nominal de 1:000a cada uma
ns. 79.678: 81.389, 81.390, 183.115; 7.33a,
21 341, 25 541, 35.010. 1.281, 1.750, 6.161,
3.631, 3.997, 4.051, 13.689, 303, 3.608,2.249,
2.250 e 22.194, em garantia, da fi inça que
palitou a favor de Antonio Baderna Gianirini
como aaente de leilões nesta capital.

—Laclarou se ao aliaisterio da Guerra, em
resposta ao seu oficio de 2 da abril ultimo,
com o qual remettera os papeia relativos
pedido que fez D. Silvaria Eliza de Far:a. Costa,
de lhe ser pago o nrio soldo do seu finado
filla a' á alferes refoamado do exercito, Am"-
rico Angusto de Faria Cota, e que é abonado
á V:uva, deSta official, D. Deolinda de Almeida
Faria Costa, que a supplicanta á poderia ser
attendida, si provasse que. nos tarmos do a 21
do art. 2° do decrete n. 475 de' II de' junho
cio 1890,sua nóra se achava devorciada do ma-
rido, ern virtude de sentença condemnatoria,
que tivesse dado causa por irá conducta.

'--Transinitt'u-se á secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra, para os fins convenientes
com oficio da secretaria deste rainisterio,
cópia da weeriptura de compra do terreno da
rua Jochey-Club, feita pela Fazenda Nacional
ao coronel José Manoel da, Silva Veiga, para a
éonstracção do novo hospital militar, e a que
se referem os avisos do Ministerio da Guerra
•de 5 e 22 de julho proximo passado.

a-- Recommendem-se á Casa da Moeda que
preste,, com a maior brevidade possival, as
informações que lhe firam exigidas pela Di-
rectoria Geral das Rendas Publicas do Time-
souto Nacional, 'em officio n. 9 de 1 de abril
do corrente atino, sobre a cunhagem de
moedas de ouro e de prata no Brasil, du-
rante o armo de 1891.

-e- Ordenou-se á TheKinraria, do Fazenda
do estado do Espirito Santo, que faça recolher
à Sua répartição o 2° escripturario da • alfaia
dega do mesmo estado. Adeodato • Pinto da
Terra, que se acha em exercicio na dita the-
souraria.

- Autorisou-S3 a Alfandega do Rio de Ja-
neiro a mandar despachar, livres de direitos
e entregar á Caixa da Amórtização, quatro

'caixas, de ns. 1.886 a 1.889; remettidas Je
• Nova-York no paquete Segurança, e contendo
notas pra o Thesouro Nacional ; e uraa' com
marca GDL,, n. 1.104, vinda de Hamburgo
no paquete Santos, e coatendo notas para o
Banco da Republica dos Estados Unidos do
Brazil — Deu-se cohhecimento á ' Caixa da
Amortisação.	 •

—Requisitou-se do Ministerio da Instrucção
Publ'ea., CO1Tios e Telegraphos não só h re-
messa, da copia authentica do Decreto que . ju-
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bilou o lente do 1° Externato do Gymnasio Na-
cional, Mano sl Pacheco da Silva, mas tambem
que declare qual o seu tempo liquido de ser-
viço, afim de se poder expedir o titulo &ela-
ratorio do vencimento que lee compete.

—Soliciteranase do elinisterio da Guerra
eeclarecim !fitos sobre o valor das bemfeito-
rias existentes ein cada um dos lotes da rela-
ção que acompanhou o sou aviso n. 66 de 9
.julho proximo passado afim de se resolver so-
bre o aviso de 12. do agosisa ultimo, no qual
declara, não convir renovar os arrendamentos
de terrenos pertencentes á Fabrica de Polvora
da Estreita.

Ministerio dos Negocio ,: da Fazenda — Rio
de Janeiro, 10 de setembro de 1892.

Tendo presente o officio n. 29, de 25 do ju-
lho ultimo, em que o Sr. Inepector da The-
soura,ria de Fazenda do estado do Piauhy con-
sulta como deve proceder mlativamente ao
-pedido que fazem diversos empregados esta-
deara, de ser-lhes restituitla a importancia do
sello que pagaram p ir suas nomeações, e do
imposto que lhes tem sido descontado em seus
vencitnentos, invocando em 'ta ror de tal pre-
-tenção a portaria, desta Ministerio n. 11, de
11 de maio do corrente anu, pela qual se de-
clarou á Thesouraria das Alagoas não esta-
rem ciA vencimentos do respectivo governador
sujeitos a outro seno além do estadeai, nem
ao imposto geral de 2 ses , declaro-lhe que
deve ser cobrado para a União o sello das no-
meações dos empregados de quem se trata,
assim como o dito impôs o, visto não lhes ser
applicavel a decisão constante da citada por-
taria, por ainda não se achar esse estado de-
finitivamente, constituido. — Sere/Mo Cor-
roa.

Dt2

Communicou-se:
Ao Ministerio do Interior ter-se man-

dado cumprir o seu eviso n. 2690 de 19
de agosto -ultimo, requisitando a entre-
ga de 200:000$ ao tliesoureero da Intendencia
Municipal desta capital, a titulo de auxilio
para occorrer o respectivo conselho á acqui-
sição de gado destinado ao abas:iecimento de
carne verde á população ; solicitando-lhe, po-
rem. providescias para que, além da entre-
ga do producto da vertia da carne, a que se
refere no tirai do supacitado a riso, sejam
opportunamente recolhidos à Directoria Ge-
rei da Tomada de Contas do Thesouro Nacio-
nal os livros e documentos, pelos quaes possa
proceder aos exames relativos ao emprego das
quantias recebidas pela dita Intendencia para
serem npplicadas ao serviço de que se trata

Ao ofncial-maior da secretaria deste minis-
tsrio, para os devidos effeites, ter sido de-
signado nesta data o 1 0 oficial da mesma se-
cretaria, Pauline Martins Pacheco, para ser-
vir o legar de fiscal das isenções de direitos
aduan eiros, em substituição do 1.0 escriptu-
rade do Th esouro Nacional, Joaquim Isidoro
Simões, ultimamente nomeado Inspector da
Thasouraria de Fazenda do estado do Rio
Grande do Sul.— Fez-se identica communi-
cação á Directoria Geral de contabilidade do
Thesouro Nacional.

Au terisou-se:
O Delegado Fiscal deste ministerio no Es-

tado do Rio Grande do Sul, á vista do que
int ninou em oficio n. 125 de 25 de agosto
proximo findo, a admittir mais um 'auxiliar
para ficar incumbido do serviço indicado no
dito officio, emqunnto durar a ausencia do
mesmo del sgado, conianto que da despeza
com a respectiva gratificação não r. sulte
excesso ao credito coute/ide para as : da re-
partição a seu cargo ne e Trente anno.

A Thesoureria de Fazenda. do E stado do
Pará, á vista das informações con stantes do
seu officio 86 do 8 do agosto ultimo, e do
da alfandega sobe . 109 de 20- dejunho pro-
Ximis passado, a elle annexo por cópia, a ven-

der ao governo do mesmo estado. pela .quan-
tia de 8:009$, em que foi avaliada, a lancha
a vapor desnecessaria ao service da alfande-
ga, não podendo, porém, ser ,attendida a
propostaeque fez de ser essa quantia applica-
da a despeza, com a acquisição e melhora-
mento da barca de vigia, porque, pela ordem
deste ministerio, n. 34, de 20 daquile . mez,
já foi autorisado o inspector da . mesma the-
souraria a fazer tal despem, por conta do cre-
dito distribuido á mencionada theseuraria,
para - concerto e reparo de embarcações, do
corrente exercicio

Declarou-se :
Ao Ministerio da Justiça, em resposta ao

seu aviso n. 1957 de 23 de junho ultimo, re-
quisitando providencias para que o juiz de
direito João Rodrigues da Costa restituisse a
quantia de 400000, que lhe fóra mandada
abonar pelo de n. 1252 de 30 de novembro do
anno passado, como ajuda de custo, viste, ter
sido declarado sem elfeito o decreto que o re-
movera da comarca do Mar de Hespanha, no
estado de Minas Geraes, para a de Potengy,
no do Rio Grande do Norte, que aquelle juiz
não chegou a receber a mencionada quantia,
pelo que nenhuma providencia ha a tomar.

Ao procurador secional da Republica no
Districto Federal, que, para poder ser defe-
rido o requerimento informado pelo seu offi-
cio n.161 de 13 de agosto proximo findo, em
que o engenheiro Gemido da Gania Bent,s
pede remuneração do serviço que prestou, na
qualidade de terceiro perito, do processo que
a fazenda nacional move contra o Dr. Fran-
cisco de Saltes Rosa para reivindicação de
terrenos de que este se acha de posse no
morro do Castello.— TOra-813 necessario que
communique em que exercido foi desemps-
nliado tal serviço.. 	 . •

A' Thezouraria h Fazenda do Estado do
Paraná, em solução á consulta constante do
seu oficio n. 103 de 9 de agosto proximo
findo, que as despezas com Os vencimentos
dos empregados e Outras relativas a terras
publicas ecolonisação continuam a correr por
conta da União, e devem' ser escrituradas
no credito de 264:600$000 distribuida a mes-
ma Thezouraria pela portaria n. 16 de 18 de
abri/ ultimo, afim de occorrer :is das diffe-
rentes consignações da verba do § 17 do Mi-
nisterio da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas,

— Transmittiu-se ao Ministerio da Justiça
o requerimento documentado, que acompa-
nhou o officio da Thezouraria de Fazenda do
Estado de Goyaz sob ri: 103 de 8 de agosto ul-
timo, e no qual o Solicitador' dos Feitos da
Fazenda Nacional, Saturnino Benigno Pinto,
reclama contra • o procedimento dos juizes
Seccional e de Direito do mesmo estado, ne-
gando-se a dar-lhe attestado de exercido por
entenderem que aquelle legar foi estincto
Por força da Constituição da Republica e do
Decreto n. 848 de 12 de outubro de 184, afim
de q u•s habilite este mi nisterio a' resolver sobre
a referida reclamação, como far de direito,

—Remetteu-se ao Juiz de Orphãos e . Ausen-
tes do teimo de Ponte, Nova, Estado de Minas
Genes, com oficio da. seereteria, cópia au-
thentica do aviso que lhe Ora dirigido 'ein
de julho ultimo, requisitando' os autos origi-
naes relativos á herança de Manoel Carneiro
Felippe, afim de se poder resolver' sebmo
cumprimento da precataria expedida pelo
mesmo Juizo para a entrega da quantia de
3:007$400 a Gabriel Pinto da Lera, visto não
ter o citado aviso chegado ao : seu destino, se-
gundo allegam em sua petição Bitiano, Irmão
& Comp.. na qualidade de procurador deste
ultimo.

—Solicitaram-se providencias :
Do Ministerio da Insteucção Publica, Cor-

reios e Telegra.phos para que seja rernettido
este ministerio, não só copia do decreto de 30
de junho ultimo, aposentando o bedel da
Faculdade de Medicina da Bahia. Damaso Da-
niel de Mourae Brazão, Como tambein a intim.-

mação sobre o tempo de ,serviço do anisaid
funccionario, afim de se poder expedir o
titulo declaratorio do vencimento de inactisvie,
dada que lhe compete.
• Para que o Director da Bibliptiseca Nacional
recolha aos cofres publicos, a quantia de
500$ por elle recebida em virtude do Aviso
de 20 do as.s,osto de 1890, afim de se poder
cumprir o deis. 4358 do 30 de janeiro ultimo,
requisitando, a entrega de igual imp irtanein,
ao dito funecionario para occorrer és desPezás
de prompto pagamento no corrente anuo.

Recommendou-se á Alfandeesa. do Rio de
Janeiro de accordo como que requisitou o
Ministerio do Interior, em Avis() de 9 do cor-
rente mez, que providencie afim de • quenão
sejam despachadas na mesma Alfandega até,
segunda ordem, e Sim reexportadas, as aguas
chamadas mineràes, procedentes de paizeis
onde grassa o cholera-morbus — Inglaterra,
França, Belgica, Allemanha, Hollanda e
outros —Exp dira tu-se telográ m mas é circula-
res neste sentido ás • Thesourarias de Fazendas

Día 12
Minister/o dos Negocies da Fazenda—Rio

de Janeiro, 12 de setembro de 1892,
Sr. Ministro dos Negocies da Marinlia.—

Restituindo-vos os papeis que me remettestes
com o Voas° aviso n. 2363 de 25 de julho ulti-
mo, pa,ra,dar opinião sobre a duvida suscita-
da no Quartel General da Marinha, de ser mi
não devido sello pela fé de officio requerida
pelo ex-Maehinista do 2s classe • da; armada,
José Pedro Aury, cabe-me declarar-vos que,
comquanto gosem os machinistas da Armada
Nacional das regalias dos officiaes de mari-
nha, em. vista do disposto no ' regulamento
annexo . ao decreto n. 6386 de 30 de novem-
bro de 1876, do decreto n. 336 A 16 de
abril de 1890 e do de n. 430 de 29 de maio
dessa mesmo anno, taes regalias á lhes apro-
veitam emquanto estiverem em serviço acti-
vo ou reformados, nos termos do art. 7.0 do
primeiro dos supracitados decretos ; e que.
portanto, á fé' de oficio de que se . trata só
estará isenta dp pagamento do :Inadato im-
posto, si for passada por motivo de serviço
publico.

atido e fraternidade.—Ser.seletle Correu.
• e-

Ministerio dos Negeeios da Fazenda.—Rio
de Janeiro, 12 de setembro de 189 !e,

'Declaro ao Sr. inspector da thesouraisia do
fazenda do estado do Amazonas que, á • vista
do disposto no art. 1^ da lei n, 28 de 8 de
janeiro do corrente anuo, não pôde ser appli-
cado o acto de que deu conta em oficio n. 62,
de 2 de agosto proximo findo, nomeando para
servir interinamente o cargo de procurador fis-
cal e dos feitos da fazenda, o bacharel João
Frankli sis de Alencar Araripe, que no The-
touro estadeai exerce identiea funcção ; por-
quanto o dito cargo não é de ordem puramen-
te profissional, scientiftea ou technica, e sim
envolve autoridade administrativa na sua, es-
pecialissima funeção da representante do mie
nisterio publico, em referencia ás attribui-
ções fiscalisadoras conferidas pelos §§ -t e a '76
do art. 33 do decreto n, 870, de 22 de novem-
bro de 1851, e não ha razão para de:conhecer
a competencia judicial que lhe dá o § 3s des-
te artigo,	 •

Convem, portanto, que o Sr. inspector, não
obstante a faculdade que lhe dá o art. 34 do
ultimo dos citados decretos, de nomear qual-
quer pessoa para substituir o procurador fis-
cal, declare sem effeito o acto de que ,se tra-
ta, uma vez que resulta deite vicio de in-
compatibilidasle.—Sersedello Correi.

Ministerio dos Negocies da Fazenda.—Rio
de Janeiro, 12 de setembro de 189.S.

Sr. Ministro das Relações Exter:ores.
Com o aviso n. 97, de 22 de ,julho ultimo,

me remettestes para emittir opiniã,o,cópias dos
officbis que vos dirigiram os consules geraes
do Brazil em Ignitos é Liibba a 10 de Março-



AJO lespector da Thesouraria de Fazenda do
estado de Goyaz remettendo, para informar, o
requerimento e mais papeis em que o almo-
xarife do Hospital allitar desse estado Luiz
Antonio Peveira, de A breu pede pagamento dos
Vencimentos que deixou de receber, de 16 de
março a 31 de junho do corrente armo;

Ao comando da Escelc Militar da capital
declarando, em solução ao requerimento do
soldado do 11 batalhão de infantaria Pedro
Rodrigues Barrozo. que não podendo ser res-
tituidos os attestatlos de exames de portuguez,
inglez geographia e raetorica que apresentou
nessa escola por occasião da sua matricula,
deve-se de taes documento dar ceatidão ao
interessado, que satisfará- a inportanda, do
respectivo sello .

A'Repartição de ajudante general conce-
dendo licença aos paisanos José Xavier de
Castro Brasil, Ray-mundo Cattete Valente e
Evandro Emilio de Souza Lima para, no armo
proximo vindouro, se matricularem na escola
militar do Ceará, ficando este ultimo desde
ja á disposição do commanclante da referida
escola.—Fizeram-se as necessarias communi-
cações.

Requerimentos despachados:

2° sargento Antonio Jose de Barros, 2° ca-
dete Raymundo Irene) de Araujo,Josó Placido
do Valle Rego e Thereza de Jesus Ribeiro.—In-
deferidos.

Perpetua Maria da Conceição.-0 filho da
supplicante não tem a idade regulamentar.

Ministerio da Agricultura

O Ministro de Estado dos Negocios da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, em
nome do Vice-Presidente da Republica dos Es-
tados tinidos do Brasil, alterando as instru-
ções a que se refere a portaria de 18 de
março de 1890, para a execução das obras do
açude do Quixadá, no estado do Ceará, re-
solve mandar cumprir as que com esta bai-
xam e vão assignadas pelo director da 21
Directoria das Obras Publicas.

Capital Fe-deral, 15 de Setembro de 1892.
—SerzedelloCorrea

Instrueções que devem ser
observadas pela eommissão
de açude o irrixação em
Quixauá, no estado do Cea-
rá,

CAPITULO I

Fins da commissao

Art. 1. 0 A commissão de açudes e irriga-
ção tem por fini construir um açude no va,lle
do rio Sada proximo a cidade de Quixadá, es-
tado do Ceará e as correspondentes obras de
irrigação.

Art . 9• 0 Si me ltanea.mente com os trabalhos
da construcção do açude, deverá a coramissão
proceder aos estudos e orçadiento das obras
de irrigação dos terrenos situados abaixo da
barragem central, até á distancia de cerca de
30 lilometros ; e bem assim organisar um
projecto de regulamento de administração do
açude e das terras irrigadas, não só durante
os annos ordinarios,como as das grandes seccas
periodicassattendendo ao regimen e distribui-
ção das aguas ao systema de arrendamento
e ás necessarias medidas de policia — o que
tudo será submettido á approvação do go-
verno.

CAPITULO II

Direcçao e administraçao
Art. 3.° A commissão "fünccionará sob as

ordens de um engenheiro-chefe, que nos tra-
balhos será auxiliado pelo pessoal constante
das presentes instruções.
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O 30 ele maio do coraehle anno, consultandot
l'1 0 . Si a embarcação que muda de bandelaa,
mas não de proprietario, asa adjeLta ao im-
posto de 5 V s de que traça h art. 606 da con-
solidação das leis das Alfandegos e Mesas de
Rendas;-21 , Si a, embarcação estrangeira

'	 que passa a nacionalidade brazileira, por ter
, sido adquirida por escriptura de verba deve

'pagar o ilnposto ou tuna porcentagem sobre o
valor da embarcação, aléin dos emolumentos
pela registro da escriptura.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que con-
forme se deduz dos artigos f06 e 607 da cita-

' da consolidação, o referido imposto é devido
nos termos do regulamento de 31 de março de
1874, art. 14, n. 'a, e tabella, a elle annexa
n. 4, quando se dá, mudança de proprietario,
o que sose realisa, mediante escriptura ou
acto equivalente, cabendo as alfandegas e
mesas de rendas verificar esta circumstancia,

. para procederem corno indica o mencionado
art. 607; e que, portanto, a simples mudança
de bandeira não importa o pagamento do im-
posto, que deve ser cobrado pelo consul na
razão de 570 , sobre o valor declarado na es-
criptura o qual reMettera a respectiva im-

• portancia á delegacia do Thezouro Nacional
em Londres, ou oficiará a esta que, por seu
turno o communicará ao Thezouro Nocional
para os fins ponvenientes; cabendo ao minis-

•terio a vosso cargo resolver sobre a parte da
consulta relativa a cobrança dos emolumentos
pelo registro cia. escriptura.

Saud° a Vra,ternidade.—Serzedallo Cirrea.

Ministerio da Guerra

Expediente do dia 14 de setembro de 1892

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Remettendo, afim de que se digne tomar

em consideração, os papeis relativos á compra
de um cavallo para o serviço do exercito,
feita a Severiano Lucio de Faria, em janeiro
de 1884, visto já se ter reconhecido tal
divida.

Solicitando providencias afim de que:
Por conta do § 24— Ajudas de custo — do

actual exercido, seja distribuido á Thesou-
ra,ria. de Fazenda do estado do Pará o credito
de 2:000$, para attender ao pagamento da-
quella rubrica ;

Por conta do § 11 — Hospitaes — do actual
exercicio, seja posto na Delegacia do The-
souro Nacional em Londres o credito da
quantia de 22:382$525 ou S.:, 2.518-0-9 ao
cambio de 27, para occorrer á compra de
medicamentos, drogas e 'outros artigos para
o Laboratorio Chimico Pharmaceutico Mi-
litar; sendo: á disposição da legação em
Pariz 14:106$613 ou 5 1.59.0-19-11 para a
compra, e 35$267 ou 3-19-5, da com-
missão de 1/4 % ao agente financeiro ; á da
legação em Lisboa 5:372161 ou 604-7-5
para a compra, e 14430 ou a 1-10-2, da
commissão de 1/4 °/,, ; á do Consulado Geral
em Hamburgo 2:847$934 ou 320-7.7-10
para a compra e 7$120 ou a 0-16-0 para o
agente financeiro.

Ao gene-ral ajudante general declarando, em
resposta ao seu oficio n. 8.190 de 25 do mez
findo, que, na fórma do disposto n. § 3° do
art. 206 do regulamento para o serviço das
fortificações e das guarnições, approvado pelo
decreto n. 7.669 de 21 de fevereiro de 1880,
deve o commandante da fortaleza de Santa
Cruz remetter ao chefe de policia desta capital,
para que esta autoridade tome conhecimento
do crime o ex-anspeçada Marcolino José de
Mendonça, empregado no gazometro da mesma
fortaleza, visto haver aquelle individuo ag-
gredido e injuriado o mas-ar-fiscal do batalhão
existente naquella fortaleza, tentando feril-o
na occasião em que era levado á sua presença,
comvindo que acompanhem o criminoso as
partes dadas contra ele;
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Art. 4. 0 AO engenhelro-chefe compete:
§ 1. 0 Determinar o modo de execução das

obras, a composição da argamassa, a escolha,
e dimensões dos materiaes e todos os demais
detalhes do serviço

a 2.° Dirigir e administrar todos os traba-
lhos da commissão ;

a 3.° Organisar e expedir os regulamentos
e instrucções necessarias para a boa execução
e marcha de todo o serviço, definindo as at-
tribuições e deveres de cada empregado ; de-
vendo entender-se com o governador do esta-
do a respeito das providencias que a manu-
tenção da ordem reclamar ;

§ 4.° Celebrar com particulares contractos
ou ajustes de serviços ou fornecimentos ;

§ 5.° Requisitar do alinisterio da Agricul-
tura, Commercio e Obras Publicas as encom-
mendas que houverem de ser feitas no estran-
geiro. fornecendo para este fim os desenaos,
especificações e os demais elementos necessa-
rios, inclusive o .orçamento aparoximado da
despesa e tudo em duplicata

§ 6.° Mandar vender em hasta publica,pre-
cedendo annuncios, os materiaes que não po-
derem ser convenientemente utilisados e bem
assim apparelhos, ferramentas, etc., arreca-
dados ao deposito, inserviveis ou sem a,pplica-
ção, com autorisação do ministro da agricul-
tura, salvo em casos urgentes, por motivo de
deterioração ;

§ 7. 0 Promover,amig,avel ou judicialmente,
a acquisição oa desapropriação dos terrenos e
bemfeitorias indispensaveis para a constru-
ção das obras e suas dependencias ;

§ 8.° Autorisação de despesas dentro da
verba votada ;

a 9. 0 Nomear e demittir os empregados
cujas nomeações Dão pertencerem ao governo
pelas presentes instrucções, conceder licença
por prazo não excedente a 30 dias e impor
penas em conformidade com as multas in-
strucções.

§ 10. Enviar mensalmente ao ministro um
quadro, discriminando as lespezas effectuadas
do mez anterior, no fim de cada trimestre um
relatorio resumido do andamento e estado das
obras e finalmente até ao dia 15 de fevereiro
de cada anuo, um minucioso relatorio do anno
anterior, em que exporá circumstancialmente
o estado e andamento dos serviços a seu
cargo. Este relatorio será acompanhado

1°, de um quadro discriminando as des-
pezas •

21 , Cie um quadro do pessoal da commisSão;
30 , do orçamento detalhado das despezas

provaveis para o anno financeiro seguinte.
Todos os relatorios serão acompanhados de
extractos destinados a ser publicados no Diario
O fficial.

Art. 5.° Ao Ministerio da Agricultura serão
remittidas, sem demora, cópias dos contractos
celebrados e de quaesquer estudos que se fi-
zerem, dos projectos de execução e das in-
strucções que forem expelidas.

Art. 6.° O engenheiro chefe organisara as
instrucções, livros e modelos para a escriptu-
ração e contabilidade que convier adoptar, de
modo que a todo o tempo se possa verificar,
de prompto, a despeza real e discriminada dos
serviços, obras a seu cargo, e bem assim a
especie, quantidade e valor do material em
deposito.

Art. 7.0 03 trabalhos serão dia geral ex-
ecutados administrativamente; o engenheiro
chefe, entretanto, poderá contractar, por em-
preitada parcial, algum serviço ou obra que
entender preferivel executar por essa. forma,
devendo, neste caso, abrir concurrencia pu-
blica e communicar ao ministro a deliberação
tomada e os fundamentos em que se houver
baseado.

Em relação aos fornecimentos, se observará
igualmente, segundo as circumstancias apor-
mittirem, o systema da concurrencia publica.

Art. 8. Nenhum contracto poderá ser feito
por prazo excedente ao armo financeiro de
exercicimm que se elrectuar a concurreacia.
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CAPITULO III

Do pessoal
• Art. 9. O pessoal a que allude o art. 31
constará do seguinte quadro:
1 eneenheiro-chefe percebendo

ann ualmnen te 	 12:000$000
1	 engenlieiro-ajudande de	 1,

classe.	 ., 	 7:200$000
1 engenheiro -ajudando de 	 2,

elasee 	
1 conductor 	
1	 secretario 	
1 pagador 	

4:800$000
3:60000
3:000A00
3:600„000

1	 almoxarife 	
1 dezenhista 	
1	 eseri ptario 	
1 amanuense 	

3:000000
2:40000
1:80000
1:20000

1 agente eia foetaleza 	 1:8~00
2 auxiliares,-cada um 	 1:800A00

Art. 10. A terça parte dos vencimentos es-
tipulados será considerada gratificação-pra
labore -, que não poderá ser abonada ao
empregado quando doente ou licenciado:

Art. 11. Ao pessoal technico, quando se
achar em serviço fiSrit do eseriptorio. poderá o
engenheiro chefe abanar (liarias de 2$ a 6$,
cabendo ao mesmo engenheiro-chefe essa dia-
ria no maximo.

Ao pagador será abonada mais, mensalmen-
te, a quantia de 30$ para quebras.

Art. 12. Os cargos de engenheiro-chefe e
de engenheiros-ajudantes se serão exercidos
por engenheiros e titulados, nos termos do
decreto n. 3001, de 9 de outubro de 1880.

Art. 13. O ministro nomeará livremente o
engenheiro-chefe, e sob proposta deste os en-
genheiros-ajudantes, secretario, pagador e al-
moxarife; todos os demais empregados serão
nomeados pelo proprio engenheiro-chefe.

Todos os 'empregados serão demittidos pela
mesma forma porque tiverem sido nomeados.

Art. 14. 0 Tod os os empregados são stibordi-
nados ao eneenheiro-chefe e obedecerão aos
regulamentos e ordens que este expedir.

Art. 15. As faltas conunettidas. que não
constituirem crime definido na legislação vi-
gente, serão punidas, segundo a sua gravida-
de. com as seguintes penas:

advertencia.
2. 2 Suspensão até 30 dias.
3. 3 Demissão.
O engenheiro-chefe poderá, impor qualquer

destas penas aos empregados de sua nomea-
ção, e as advertericias e suspensão aos de no-
meação do ministro, a quem dará conheci-
mento inunedia.to do acto.

A suspensão importa, ipso facto, a perda de
todos os vencimentos.

Art. 16. O empregado que faltar ao ser-
viço sem causa justificada perderá todos os
vencimentos.

Si justificar a falta. ser-lhe-ha descontada
sómente a gratificação correspondente aos
dias em que faltar, até ao maximo do oito
dias.

Além de oito 1Mtes, s.; será concedido abono
si o empcegado obtiver licença.

Art. 17. São causas justificativas do faltas:
I° molestia do empregado, 2, nojo, 3° gala de
casamento.

Sómente ao engenheiro-chefe compete o
julgamento da justificação das faltas.

Art. 18. As licenças aos empregados serão
concedidas, até 30 dias, pelo engenheiro chefe,
e as de maior prazo pelo ministro, precedendo
audiencia do engenaeiro chefe, de accôrdo, em
todos os casos, com a disposição do decreto
n. 4484, de 7 de mero de 1870.

Art. 19. As licenças com vencimentos só
poderão ser concedidas a empregados que te-
nham pelos menos seis mezes de exercicio
commi ,são ou emprego de que tenha sido para
cila removido.

Art. 20. Nenhuma vencimento será pago ao
empregado licenciado sem que tenha regis-
trado a licença no escriptorio central da com-
missão, com declaração do dia em que come-

çou a gosal-a, e seni quie se achem satisfeitas
as exigencias peescripas Yegulamentos
fiscaes.

Art. 21. O empregado que sem causa justi-
ficada faltar seguidamente ao serviço mais
de 13 dias, será considerado demittido.

Art. 22. O engenheiro-Chefe semn substi-
Wide nas suas faltas ou impedimentos tempo -
renhis pelo 1° ajudante, cabendo ao ministro
determinar o subst tuto interino, si o impedi-
mento prolongar-se por mais de 30 dias.

Os demais empregados serão substituidos
nas faltas e impedimentos que exigem substi-
tuição, do seguinte modo

O ajudante de l a classe pele de segunda,este
pelo conduetor, o secretario e o 'almoxarife
p-do escripturario, este pelo amanuense ; e fi-
nalmente o pagador pelo almoxarife.

Art. 23. Para substituirem o conductor e
o amanuense poderá, o engenheiro-chefe,quan.
do taes substituiç5es forem necessarias, no-
mear interinamente pessoas respectivamente
habilitadas, cornmunicando a nomeação ao
ministro.

Art. 24. A substituição se fará com accu-
mutação de funcções, o excedendo esta a 8
dias o substituto perceberá, além de seus ven-
cimentos, a gratificação do substituido.

CAPITULO IV

Contabilálade
Art. 25. O numero e vencimentos do pes-

soal techniee e administrativo será fixado ma-
nualmente pelo governo, sob proposta do en-
genheiro-chefe.

Art. 20. O engenheiro-chefe calculará,para
cada exercieio fin'meeiro, em orçamento, que
será approvado pelo governo, as despezas
fazer-se, tanto com o pessoal technico, admi-
nistrativo e opeeario, como com o material,
descriminando minuciosamente as parcellas,
e não podendo a commissão, em caso algum,
exceder a verba concedida para os respectivos
trabalhos.

Art. 27. Medeante requisição escripta do
chefe da commissão, a Thesouraria, de Fazen-
da adiantará a quantia necessaria para os pa-
gameetos dó pessoal e outras despezas occur-
rentes durante u.n trimestre.

Art. 28. A Thesouraria não poderá fazer
novo adeantamento ao pagador, sem que lho
selam presentes os documentos relativos ao
trimestre anterior.

Art. 29. As despezas feitas pelo pagador
serão completamente separadas das dos seus
substitutos, nos casos de impedimentos, não
sé nos lançamentos feitos no caixa da com-
missão, como no e °Meios e balancetes envia-
dos á Thesouraria.

Art. 30. Os pagamentos serão feitos com a
importancia que o pagador tiver em seu
poder, recebida por adiantamento, cumprindo
ao chefe da conuniseão enviar,com brevidade,
os respectivos documentos á Thesouraria de
Fazenda.

Art. 31. As contas de fornecimentos do ma-
teriaes, instrumentos, ferramentas e de obras
ou serviços contractados, serão pagos directa-
mente pela Thesouraria aos proprioe (Orne-
cedores, á vista de requisição mensal do chefe
da commissão, que se a fiará depois de proces-
sadas as contas pelo secretario e tendo o em-
pregado competente declarado que recebeu os
artigos nellas mencionados, ou o engenheiro
incumbido da fiscalisação das obras ou servi-
ços contraetados attestado nas contas as res-
pectivas medições.

Art. 32.Contas de pequenas despezas, infe-
riores a 500,serão pagas pelo pagador, depois
de proeess idas pelo secretario ou outro em-
pregado do e wriptorie e tem o-pague-se-do
engenheiro-chefe.

Os pagamentos dos trabalhadores far-se-hão
quinzenalmente, nos logares das obras, á vista
de folhas rubricadas pelo chefe da COMMiS3ãO,
na presença de encarregado do serviço,o qual

attesUtá o pagamento,. declarando quaes
operarias Tio deixaram de receber suas fé-
rias.

04 pagamentos do pessoal superior terão
logae mensalmente.

Art. XI, O pagador e o almoxarife presta-
rão na ThesOura ria de Fazenda fianças no
vaiar de 5:000$ pera aquelle e de 2:000$ par&
este, o serão responsaveis pelas quanthe e
materiaes que lhes fórem confiados.

Art. 34. O pagador será o unico responsa-.
vel pelo cofre da eomtnissão, de qual nenhu-
ma quantia poderá ser retirada eena exlmibi-
ção do respectivo documento de despeza devi-
damente processado, ou ordene eseripta do
engenheiro-chefe.

Art. 33. O pagador além dos deveres o
responsabilidade - que lime couberem pelos re-
gulamentos fiscaes, deverá prestar contas
mnen selim) e ate ao engenlie:.r0-Chere pela rÓZILla
que este lhe determinar.

CAPITULO V

DisposiceJ2s diversas

Art. 36. O engenheiro-chefe será immedia-
temente subordinado ao islinisterie da Agri-
cultura, Co ninercio e Obras Publicas, com
quem se eerresponderá directamente.

Art. 37. Sem prévia autorisação do enge-
nheiro-chefe, os empregados não poderão fôr-
necer it pessoa alguma, informações sobre os
trabalhos da commissão.

Art. 38. Na promoção do pessoal. e enge-
nheiro-chefe attend,erá ao merecimento e an-
tiguidade.

Art. 39. Haverá no escriptorio central 101
registro das nomeenCes, licenças, promoções,
penas e detnissões dos empregados da com-
missão.

Art. 40. Sná mantido e melhorado, no que
for exequivel, o serviço meteerologice este.be-
lendo.

Das ficará encarregado um dos
empregados que .o engenheiro-chefe julgar
habilitado, abonando -lhe por este serviço unia
gratificação mensal de 50, devendo some-
Diante acereschno de trabalho ser executado
Sela prejuizo do desem penho cabal dos deveres
de seu emprego elrectivo.

As observações meteorologicas serão conve-
Ailiigesrnietelelumente registradas,e os resumos inensaeta	 a

Istrunaras.scrão remettidos ao Ministerio da.

Art.  41. Nos casos urgentes o imprevistos
instruce:ões. O chefe da eommissão to-

mará ás medidas que julgar acertadas a bera•
da reeularidade, conservação e progresso dos
trabalhos, solicitando do governador do esta-
do e das autoridades locaes o auxilio, neces-
serio, e participando quanto occorrer ao Mi-
nisterio da Agricultura.

Esta disposição mI applieavel ao caso do epi-
demia ou de molestias graves dos operarios.

Segunda directoria da obras publicas, em 15
de setembro de 1802.-0 director, ateiem°
Cear de Campos.

DIRWTORIA CENTRAL

Expuliente do dia 12 de setembro de 1892
Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados

os seguintes pagamentos
De 982$, folha do pessoal empregado no ser-

viço de lavagem das galerias de aguas plu
viaes, de agosto ulthno ;

De 12:247$400, folha do pessoal encarrega-
do do serviço de distribuição de agua obriga-
teria, de agosto ultimo

D3 5:471$500, folha de vencimentos elo pes-
soal encarregado do serviço de esgoto de aguas
pluviaes, de agosto ultimo;

De 32:168$461, folha dos vencimentos do
pessoal do abastecimento de agua. de agosto
ultimo ;
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Miriisterio da Instrucção • Publica,
Correios e Telegraphos

Expediente do dia 10 de setembro de 1892

Ao director da Faculdade de . Medicina do
'Rio de Janeiro communicou-se que, por por-
taria (lesta data, 1bi exonerado o phartnacen-
tico Julio Augusto de Aguillar Ma,cliado, do
lagar un interinamente exerce de preparador
do laboratorio de pharmacologia C . a i:t6 de for;
mular, da mesma firculdade, visto tsr
por d , creto de 9 do corrente mezateintegrado
naquelle cargo o major Augusto Cesar Diogo.
`—Deu-se conhecimento ao Minis,terio.da Fa-
zenda.

—Ao inspector geral de instrucção primaria
e secundaria da Capital Federal declarou-se
que, por decreto de 6 do corrente mez,
foi concedida permuta de cadeiras entre
si ás professoras publicas primarias Amelia
Emilia de Freitas, Maria Melania Ma-
deira da Silva e Zulmira. Dionysia • Pe-
res ra, da Silva, a primeira, da 23 escola do
sexo feminino da freguezia de Santa Rita,para
a P do sexo masculino da freguezia, de Jaca-
répaguá, a segunda da I s escola do sexo mas-
culino da freguezia da. Lagôa, para a 23 do
sexo feminino da freguezia de Santa Rita e a
3 4 , da I s escola do sexo masculino da fregue-
zia de Jacarépaguà para a 1 3 do mesmo sexo
da freguezia da Lagôas—Deu-se conhecimento
ao Ministerio da Fazenda.

—Ao mesmo inspector geral communic,ou-se
que, por decreto de 9 do corrente mez, foi
concedida permuta de cadeiras . entre si ás
professoras publicas primarias Seraphina Doy-
le e Silva e Marianna, Angelica de Loureiro
Fernandes, estada 3a escolae aquella, da 2' do
sexo feminino da freguezia do Engenho Ve-
lho•—Deu-se conhecimento ao Ministerio da
Fazenda.

—Ao director da Faculdade de Medicina do
Rio dê Janeiro autorisou-se, si não houver
inconveniente, a mandar pôr á disposição da
commissão encarregada de estudar a causa
do beri-beri na Escola Militar desta capital,
conforme solicitou o Ministesio da Guerra em
avi so de 3 do corrente mez, os utensilios
existentes no laboratorio de hygiene daquella
faculdade, para as culturas dos microbies en-
contrados no ar e na agua.devendo os mesmos
utensilios ser restituidos logo que não forem
mais necessarios.

--Ao Ministro Plenipotenciario do Brazil em
Pariz solicitou-se que informe o que ha com
relação ao alumno pensionista João Ludovico
Maria I3erna que, seguido allega Benevenuto
Berna, irmão do mesmo pensionista, não pôde
continuar, por causa da idade, na Escola de
Bellas Artes daquella capital, afim de poder
este ministerio resolver sobre o pedido de li-
cença para o mesmo alumno continuar a fre-
quentar, como avulso, as escolas e academias
de Italia,.	 -

—Ao presidente do estado de Minas Gemes
remetteu-se a carta do bacharel Joaquim Mar-
tins da Costa Ribeiro, residente naquelle es-
tado, em S. Domingos do Prata, afim de lhe
ser entregam, depois de assignada na presença
daquelle presidente ou na de pessoa por elle
designada.

—Ao director da Escola de Minas de Ouro
Preto devolveu-se o requerimento do conser-
vador da,quella escola Carlos de Sá Junior,
afim de ser soltado com estampilhas federaes.

l)ireetoria Geral dos
Correios

Por acto de 15 do corrente
Declarou-se ao Ministerio dos Correios e

Telegraphos da Italia ter ficado esta directoria
sciente de que, a datar de 15 de . agosto ul-
timo, serão permutadas malas entre o cor-
reio de Boina e os navios de guerra italianos
•ndeea R.ovana e Sebastian° Varies°, que ex-
tacionam alternadamente nos portos brazi-
leiros ou de Montevideo e Buenos Aires.

—Devolve-se ao Sr. ministro o officio da
Associação Commercial do Amazonas pedindo
melhoramento para o serviço do correio na
capital do estado, e foi informado esse pe-
dido tendo-se em vista a reforma postal pro-
posta por esta directoria.

—Enviou-se ao Sr. ministro a tabella, de-
monstrativa da insufficiencia do credito dis-
Wbriindo para a verba—correio geral do
exercido de 1891 .

—Transmittiu-se ao Sr. ministro a acta da
inspecção de sande a que foi submettido o
administrador dos correios do Rio Grande do
Sul, Augusto Totta, e o requerimento de apo-
sentadoria do mesmo.

—Determinou-se ao correio desta capital
que expeça as malas paras Dores da Victoria
diariainente e em transito da de Santo Anto-
nio de Murialié, deixando a expedição de ser
feita em transito na ina:l a de S. Paulo de Mu-
rial!é.—Fez-se communicação"neste sentido ao
administrador dos correios do estado de Mi-
nas Gere,es.

—Autorisou-se ao agente do correio da esta-
ção da Saudade a indemnisar a importancia de
20$ á destina.taria de uma carta rejeitada em
França, sob n. 807,cumpridas as formalidades,

INTENDERIA MUNICIPAL

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 1892

. Officiou-se:
Ao Ministerio dos Negecios do Interior re-

mettendo por copia, para conhecimento e af-
f sma,ção de governo a mi.m.4:a do contracto,
que em sessão de hoje o conselho municipal
approvou, afim de ser ditinitivamente cele-
brado com os cidadãos Antonio Mendes Bar-
reto e Antonio Rodrigues de Barros, para o
fornecimento de carne a esta Capital;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, pedindo a transmissão de dois te-
legrammaa para O Direciur do Matadouro; .

Ao fiscal da freguezia da Gloria, para com
udrencia, providenciar no sentido de ser reti-
rado rt grande quantidade de lixo, tine se
acha depositado no fim da rua do barão de
Guaratiba.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO itIo DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 14 de
setembro de 1892 	 3.351:244$191

Idem do dia 15 	  3164161948

3.667 :891A139
Em igual periodo de 1891 	 3.59:1:119$92.7

RECEBEDORIA
Rendiniento do dia 1 a 14 de

setembro do 1892 	 306:131$948
Idem do dia 15 	 15:014.604

Em igual periodo de 1891 	
321:145$552
376:72,:$213

ILESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 15 de se-
tembro de 1892 	 	 23:739$000

Idem do dia 1 a 15 	 	 531:331$469

NOTICIARIO
at e n (.1 eneia Mttnioi pal.—Houve

bontem sessão ordinaria do conselho.
Foi lido e despachado todo o expediente e

approvadas diversas deliberações, • serr lo a
principal a approvação da minntn do coatricto
iskrii -strppritnerrto-fie carne á população deste
districto.

Hoatem mesmo foi enviado ao governo afira
de ser approvado e definitivamente lavrado o
contracto com os proponentes, A. M. Barreto
e'A. R. de Barros.

4 sessão' terminou ás 3 liaras da tarde.

De 700, ao engenheiro Themistocles Pom-
-; per" de Albuquerque de Figueiredo, como
• antamento de um mez de seus vencimentos ;

' De 5:567$275, folha de vencimentos do pes-
• soal do 'Deposito Central da Inspecção Geral

das Obras Publicas, do mez de agosto ultimo ;
De 8:591$900, folha de yenshnentos do pes-

,soal encarregado do assentamento da 3 linha
dos encanamentos gemes, do mez de agosto

. ultimo ;

REQUERIMENTOS DESPACIIADoS

Dia 12 de setembro de 1892

• J. vau Maa.nen, apresentando, de novo,
com modificaçôes, a proposta para a venda ás
estra• tas de ferro do Estado, do material ro-

• dante de - que as mesmas precisarem, mediante
aluguel mensalmente pago, passando o mate-
rial a pertencer ás estradas no fim de cinco
annos.—Subsistindo na actual proposta o sys-
tema de venda já offerecido pelo peticionado

•e não acento por este ministerio, e "'sendo es
preços, ainda com a reducção de 5 0 /0, supe-
rior ao preço pelo qual poderá ser feita acqui-

. sição imrnediata do material, indefiro a pre-
ssente petição.	 . .
• flaupt Ss Comp. como representantes das
fabricas de Fried Krupp, em Essen e "Wason

• Manufacturing Cempany de Springfield, pro-
pondo-se à fornecer material rodante á Estra-

• da de Ferro Central do Bra,zil.— Sendo 03
,pf.eços efferecidos pelo requerente superiores

•,aos pelo que pôde ser feita a acquisiçã,o do
material por intermedio da commissão de

; compras na Europa, não pode ser acceita
proposta.

'	 Dia 15

Bruno Gonçalves Chaves e José Gonçalves
•Chaves, pedindo para ser pr rogado, por um
anno o prazo de oito mezes que, por despacho
de 14 dê outubro do annopasse.do, foi-lhes con-

• edido para darem cumprimento á clausula 4s
do contracto que celebraram para a fundação

, de nucleos agricolas no estado do Rio Grande do
Sul.—Este mi nisterio,por mais justificados que

• sejam os motivos allegados, não pôde e não
deve violar a lei, e, não . podendo, á vista do
art. 8s § 40 da lei orçamentaria, prorogar
prazos de conces3iTes que tenham caducado ou
.venham a caducar, indeMre o que requereu'.

03 peticionarios dirijam-se ao Poder Legis-
lativo, unico competente para re3olver a ques-
tão attenta os motivos que allegam.

• Lloyd Brazileiro, secção de empreza de
"Obras Publicas,pedindo pagamento de 737$100
proveniente de comedorias fornecidas a 567
inunigrantes vindos do Porto Alegre novaporRio pardo entrado no porto desta capital a 5
de dezembro do antro passado. —Não tem
lugar o que requer porque está fóra, de todas
as praxes.

Viuvas Chapot Prevot e d'Arpenans, pe-
dindo a restituição de documentos.— Com-
pareçam na Directoria da Agricultura.

Abel Diederichs. — Complete o sello.

legaes.
Requerimento despalhado

José Pires Brandão, pedindo reemblso de
100$, de um vale postal remettido para Cu-
ritiba.— Deferido em vista das informa-
ç(jel.
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Correio — Esta repartição tapada
boje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Itellcua, para Nova York, recebenio
• impaessos até ás 11 horas da manhã, cartas
• para o exterior até ás 12, objectos para regis-
. ..trar até ás 11 idem.
• Pelo Copal, pa ai, Nova York

'

 recebendo im-
pressas até ás 6 da manhã, cartas para o ex-

• tenor até ás 7 idem.
Pelo Segurança, para Bahia, Pernambnco,

• l'ilaranhão, Pará, Barbados, S. Thomis e
• New-York, recebendo impressos até ás G

, horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
rior até ás 7 idem.

Pelo Adindo, para Santos, Paranaguá, Das
. torro, Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre,
• recebendo impressos até ás 9 horas da inanhã,
• cartas para . ° intnlor até ás 91/2, ditas com
• porte duplo até ás 10 idem.

Pelo ltabira, para Para.nagua, Desterro,
Rio Grande. Pelotas e Porto Alegre, recebendo
impressos até á 1 hora da tarde, cartas para

•o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até ás 2. objectos para registrar até á 1 idem.

Pelo Mtrahaaa, para San 0.4 e Itajahy, nac-
. bando impressos até ás 12 horas da manhã,

cartas para o interior até á 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectes para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo (iapita, para Nova York, recabendo
. impressos até as O horas da manhã e cartas
• para o exterior até as 10 idem.

— Amanhã
•' Pelo Marca/cio, para os portos do norte,

por Yb:tépida, Amarração o Obidos, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas

• para o interior ate ás 7 1/2, ditas com porte
du tilo até ás 8, objectos para registrar até ás

• 6 da tarde de hoje.
• Pelo /Ufa para Bahia, Lisboa e Ilamburgo,
recebendo impressos até ás 7 horas da manhã.,

• cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas cota
porte duplo e para o exterior até ás 8 e obje-

•• otos para registrar até ás O da tarde de hoje:

Observatorio Astrononi ico
—Resumo meteorologico dos dias 11 e 12 de
setembro de 192
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Thermometro desabrigado ao meio-dia: en=
•negrecido 27,0, prateado 22,5.

Temperatura ,maxima 20.4.
Temperatura minima 16,8.
Evaporação 2,1.

• Ozone 6.
Chuva: dia 12 á 7 horas da manhã 7,60.

, Velocidade media do vento em 24 horas 2.°,2.
Estado do edo

• .1) 0,4 encobátos por cirrus, cirro-cumulus
é Cumulus, vento W 1m,4.

2) 0,6 encobertos por cirro-eumulus e
eumulo -nimbus, vento NE 11°,7.

3) 0,9 encobertos por cirro-mimulus,cumu-
lo-nimbuS e nimbus,, vento WSW

4) 0,3 encoirrtos por eirro-eumuins,
lus e etimulus-nimbm, vento 8W Imaa

Observações simultaneas — Ba ia. Dia 12:
bar. 763,00. Ciar. cent. 24,4, céu, claro,
Vento S fraco, chuveu /gaitem.
• Dia 12. Rio Grande do Sul: bar. 761,60,
Ureia cent. 1 14 céo, claro, vente S frésco. •

E nos dias 12 e 13 de setembro:

Thermometro desabi igado ao meio dia: en-
negreeido 29,0, prateado 23,5.

Temparatura maxima 21,6.
Temperatura minium 16,8.
Evaporação 1,0.
Ozone 9.
Chuva: dia 13 ás 7 horas da manhã, lmm,07
Velocidade média do vento em 24 horas 1".,9.

• Estado do cdo

1) 10, encobertos por cumulo-nimbas e
niinbus. sento nulló.

2) 0,7 encobertas por cirrus, cirro-cumulus
e curnulo-nlinbus, vento E 1.0,1.

3)10, encobertos por cumulo-nimbais e
nimbus, vento NW 1m,8.

4) 0,6 encobertos por cirrus, cirro-cumulus
é climulo-nimbus, vento SE 2°3,8.

Observações simultaneas—Dia 13 —barom.
761,20, therm. cent. 23,0 co.é encoberto,
vento NW fraco, choveu hoatem, ameaça
chuva.

Etepar tiçrio Central Metoo-
rotog-lea — Resumo ineteorologieo da es-
tação do morro de Santo Antonio:

Dia 14 de setembro de 1892
imaxima.... 22,2

Temperatura á sombra.. /In i n i ma... . 18,0

	

(média 	 • 20,1.
inaxima.... 26,0

EDITAES E AVISOS
.ureg. tiezia, da Gruaratiba

10 DISTRICTO

Manoel Eduardo de Castro Leal, fiscal desta
freguezia, em exercicio no 1 0 districto, com-
munica á todos os moradores que tornou posse
da mesma fisealisa.ção no dia 14 do corrente,
e que despacha todos os (lias uteis das 1.1 ás
3 horas da tarde, na casa de residencia, do
cidadão Caitillio, ex-fiscal do • 1 0 districto
(lesta &agonia.

Eseriptorio do fi scal do 1° districto da fre-
guezia da Guaratiba, em 15 da setembro do
1892. — O fiscal, .11-anoeS Eduardo de Castro
Le.d.

• Brigrada
PAGAMENTO AOS FORNECEDORES

O conselho administrativo paga sabbado 17
do corrente, do meio(lia ás duas horas da
tarde, as contas eelativas aa mez de junho
findo, prevenindo-se aos fornecedores que
serão multados em 5 sobre a totalidade de
suas contas, naftirma da rendição 8 , do res-
pectivo contracto, os que deixarem de com-
pa rec ou não se fiz 'real represantar	 :r
procurador  es pee	 e n te liabi Li ado

S . cretaria da Brigada Policial da Capital
Federal, 13 de setembro de 1892. — Caros
Alberto da Cmdta, major lionorario secre-
tario.	 (•

Alfandega do itio de janeiro
ANNEXO AO EDITAL DE PRAÇA N. 66

Pela inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico, que, no armazem do
consumo, no dia 18 do setembro ao meio dia,
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes:

Por conta do Consulido Francez 108 fardas
de lã. pesando 4.288 leitos.

1 Escada.
Estes .volumes são pertencentes ao carne-

aumente do vapor francez Parowl, naufraga-
do em Massambaba.

Abandoo do R:o de Janeiro, 15 de setem-
1, ro de 1892.— o inspector, Alea;andre A. R.
Satstszin i.

Intendene ia da Guerra

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

O Sr. Eduardo Augusto Pinto de Abreu á
convidado a comparecer na Secretaria da In-
tendencia da Guerra afim de firmar o contra-
cio de compra de polvora que fei a 4 de ages-
ta findo, incorrendo na multa 5 0/,, sobre 0
valor dessa compra,se não o fizer até o dia 16
do corrente.

Rio de Janeiro, 13 de setembro • do 180.--,
O secretaria, A. B. da Cunha Aguiar'. 	 ',G

Escola Superior de Guerra
CONCURSO

De ordem do Sr, general de brigada Fran-
cisco José Teixeira Junior, director desta eS-
cola, faço publico para conhecimento dos inte-
ressados que. a contar de hoje até 12 de ja-
neiro do procriem vindouro armo, fica aberta
na secretaria, pela segunda vez, a inseripção
de candidatos ao concurso para preenchimen-
to do logar de professor da aula do prinieiro
perioào do curso technieo de artilharia.

As matarias que constituem esta aula são
stereotomia, desenho de fortificações e ma-
chinas de guerra.

Na conformidade do art. 307 do regulamen-
to de 12 de abril de 1890 só poderão inscre-
ver-se os officiaes que tiverem o curso de.en-
ganharia militar pelo regulamento de 17 de
ou pelo de 9 de março de 1889.

No acto da inseripção devem os candidatos
apresentar licença do governo e fé de Of-

ficl°s.A provas da concurso começarão dentro
do prazo de 3 me 'es depois de encerrada a
inscripção e consistirão em defaza de these,
dissertação escripta. prelecção oral e prova
pratica nas matarias que a permittireln.

Secretaria da Escola Superior • de Guerra,
12 de setembro de 1892. — Fedippe Ferreira
Alves, major secretario.

JE)irectoria da A.grie ul tu ra
RORT1. VILICOLA E ESTAÇÃO PRYLLOXERICA.

, NA FENIIÀ

De ordem do Sr. Ministro dá Estada dos Ne-
goclos da Ag•ricultura, Cominado e Obras
Publicas, decla,ro que desta data até 31 do cor-
rente mez, nesta directaria e na Horta Vití-
cola e Estação Phylloxerica, na Fazenda
Grande, Penha, District° Federal, recebem-se
propostas para a venda, de 13 carneiros, sendo
uni casal da raça Lincoln e os demais de raça
creoula,, existentes no mencionado estabeleci-
mento, onda poder ão ser vistos e examinados

As propostas deverão ser dirigidas em car-
tas feclralas, e em duplicata, sendo uma es-
tampilhada, marcando o preço que oiro acera
P01' cabeça ou por todos es'aninutes, saião
ah •rt na-arrase iça d s proponentes no dia
4 dá outubro vindoura, as 11 horas da ma.-
nhã', nesta directoria.

Directoria da Agricultura, 10 de setembro
de 1892.-0 director, Jeronyino II. de Cal«-
ume Rodrigues.

Dita na relva minima.... • 13,9
Dita ao sol 	  maxima.... 47,2

Evaporação á sombra 11%5.

(.,
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Setóáro (18o2)

Secre tal..iatia A.erric nitsara
InREGToRIA DO COMMERCIO

Patentes de invenção
N. 1,503, Pedro Maly.
N. 1.504, Augusto Maria Coral.
N. 1, .499, Leonardo Botelho (regulari,sação).
Sãr, convidados os Srs. concessionari c ,s acima

men eionados a comparecer nesta repartição
no dia 17 do corrente, ao meio-dia, para assis-
tir em á abertura dos respectivos involueros.

Inspecção Geral das Obras
l'abricas,

VENDA. DE 'FERRO NUNDIDO ENI T1.730S 1NUrILI-
.	 SADOS

O Se. Dr. Inspector Geral desta repartição
manda fazer pr.blico, que re.cebe propostas no
dia '24 do corrente, á 1 11"2 hora da tarde,
para a venda de ferro fiendido, em pedaços
.te tubos de 0.40 e 0,50 pesando cerca de 50
toneladas e que existe •.n depositados nas ruas
:Felippa Camarão, Iv'iajor Avila e na Quinta
.do Cajú, preferireto-se a proposta que mais
vantagens offerecer aos cofres publicos.

Antes 'da abertura das propostas, que terá
Jogar preolsamente no dia e hora indiea.,da,
os concuaTentes depositarão nesta repartição

quantia de duzentos mil reis ( 200$ ) para
garantia da assignatura do respectivo con-
tract:J; conforme a praxe estabelecida.

Todos os transportes correrão por conta, do
comprador.

Os conciirrentes pulem dirigir-se a esta re-
partição, á praça da Republica n. 103. para
(obterem quaesquer escla.recime,ntos que dese-
jarem.

Secretaria da Inspecç;".o Geral das Obras
Publicas da Capital i:ederal, 15 de setem-
bro de 1892-- O Se'''..retario, A. J. dc Souza.

EDITAES.
De notifi'ittOo aos accionistas abaixo descrip-

tos !ia Companhia de Molhados, Cereaes e
ConoMssões para dentro do prazo de um mez
que corrercl da data da primeira publicação
do presente edital ejfectuarent o pagamento
de. suas entradas de capitlt em atraz.o de
.420 04 do -valor dc cada uma de suas acções
e nzulta de 2 o/, ao mas, sob pena de se-
rem as mesmas vendidas em, leilão por sua
conta arisco

O Dr. Affonso Lopes de Miranda juizna
amara Comm fercial do Tribunal Civil e Cri-
minal desta Capital Federal etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
que, por pai rte da. Companhia de Molhados, Ce-
reaes e Cc,mmissões foi dirigida a este juizo a
petição e.ia teor seguinte:—Illin. Sr. Dr. pre-
sidente da Camara, Commercial do Tribunal
Civil. 'e Criminal. Diz a Companhia de molha-
(l,' Cereaes e Commissões, com séde nesta
-praça, que tendo feito chamadas de ca-
3pital na importancia de 20 °;„ do valor de
icada acção, além dos 10 0/0 anteriormente
realisados, chamadas cujo prazo terminou
-em 15 de julho de 1891, deixaram de fazer as
respectivas entradas os accionistas seguintes,
dossuidoees de 50 acções cada um. —Compa-
nhia Expeditora de Mercadorias, Sergio de
Faria Mascarenhas Lemos, Estanisláo Antonio
da Silva, Custodio Olivio de Freitas Ferraz e
José Cardozo Pereira. Requer, por isso a sup-
plicante a V. Ex. na forma dos arts. 33 e 34
do decreto n. 434 de 4 de julho de 1891, haja.
de distribuir esta afim de que o juiz a quem
tocar seu conhecimento mande passar editaes
que serão publicados dez vezes ein duas folhas
de maior circulação e afiliados no Rogar do
costume, citando os accionistas supra-mencio-
nados para, dentro do prazo de um inez, que
correrá da la publicação, effectuarem suas
entradas em atrazo, com a multa de 2 oh„ao
rnez a contar de 15 de setembro de 1891,como
prescreve o art. 91 dos estatutos da cona-
nhia supplieante, sob pena de serem as acções

vendidas en1 leilão, por conta e risco dos pos-
sultIores.—P. a V. Ex. deferimento. E.R.M.
—Rio, 19 de agosto de 1892.— Ettacii6 dè
Valladf7o Catta Preta, ads'Ogado, Tem uma
estampilha de 200 rs. Isnhlisada. Despaeho.
Ao Dr. Mirnda,Ito 2 de agosto dê 1892.
—Silva Marra. DeSpach0. D. e A. notifique-
se por edital pliblicado dez vezes durante um
M on no fiaria Officia: e no Jornal do Com-
mareio. Rio. 22 de agosto de 1892.—Miranda.
Em virtude deste despacho, se paSsot1 o pre-
sente, pelo teor do qual são notificados os
accionistas acima mencionados da Companhia
de Molhados, Cereaes e Commissões para sci-
encia de que são obrigados dentro do prazo
de um mez que correrá da 1 1 publicação deste,
a effectuarem o pagamento de suas entradas
de capital em atrazo de 20 °/, do valor de cada
urna das 50 acções que cada um possue, com
a multa de 2 °/, ao mez, a contar de 15 de se-
tembro de 1891, como prescreve o art. 9' dos
estatutos da companhia suplicante, sob pena,
de serem as Suas acções vendidas em publico
leilão, por conta e risco dos seus mssuidores.
Para constar mandei puni' o presente e
mais tres de igual teor, que serão publicados
dez vezes durante um mez no Diario Offi.;iat
e no Jornal do Commercio, e um deites afi-
xado no logar publico do costume pelo por-
teiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão.
Dado e passado nesta Capital Federal aos 27
de agosto de 1892. E eu, Francisco de Borja
de Almeida Ciirte Real, o subscrevi. —Affonso
Lopes de Miranda.	 (•

De notificação aos diversos accionistas do
Bane) dos Fanceionar:os Pablicos, para
dentro do praso de um me:. que oorrerd da
1 publicação deste edital, satisfa,:erem ao
mesmo banco as en .ralas de cap.tacs a que
são obrigados e em que se acham em atraso,
sob pena de serem as suas acções vendidas
em leilão, na forma da lei.

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão juiz na Cama,ra Commereial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que, pelo presidente do Banco dos Funeciona-
rios Publicos, e em virtude de designação do
conselheiro presidente desta camara, lhe foi
apresentada a petição com designação do
theor seguinte: Illm. Sr. Dr, presidente da
Camara Commereial do Tribunal Civil e Cri-
minal. Havendo o Banco dos Funccionarios
Publicas convidado os subscriptores de acções

realisarein, com os intervalos do tempo
fixados eia seus estatutos, cinco entradas de
capital, sendo cada uma de 10 o/O , correspon-
dente a 5$ por acção; e não tendo varios
accionistas, cmstantes da relação junta, com-
pletado o numero daquellas entradas, con-
forme se acha discriminado na mesma relação,
venho Rir isso. como presidente do referido
banco, de conformidade com a deliberação
tomada em assembIéa geral que teve lugar a
30 de março deste anuo, depois de esgotados
os prasos marcados nos annuncios respectivos,
e autorisado pelo art. 9° dos estatutos, re-
quer-vos que, na forma da lei das sociedades
anonymas, sejam . notificados aqueles accio-
nistas de que as suas acções vão ser vendidas
em leilão, logo que estajam cumpridas as dis-
posições da lei.—Saude e •fraternidade.—Rio
de Janeiro, 22 de agosto de 1892.— Teronimo
Rodrigues de Moraes Tardim,presidente do ban-
co. Estava selada. Designação:—Ao Dr. Salva-
dor. Rio, 26 de agosto de 1892.—silva Mafra.
Sobre o que foi dado o despacho seguinte : D.
A. Notifique-se.—Rio, 2 de setembro de 1892.
—Salvador Mo il. iz-,—Distribuição: D. a Do-
mingues em 2 de setembro de 1892.—J. Coa-
ceição. —A relação a 'que se refere apetição
supra é do the3r seguinte : Relação de accio-
nistas, a que se refere a peticão junta, indi-
cando o numero de acções, as entradas de
capital não realisadas e as quantias corres-

pondentes AeliEle 13one
'
 100 acções, 2" até

5 1 enteadM, 2i0003 ; Adolpho Borges Lei-
tio, 30 acçápesi 3 . até 5. entradas, 450;
Alfonso 1-1enriele Carnier, 4 aceõeS, 3" até 5o
èiltrailaS, 00$ ;Albrico Jos'à de Magalhães
Castro, 5 acções, 4" e 5 . entradas, 50; Al-
fredo Avelino Pinto Guirna.rães, 2 acções, 41
e 5". entrai l as, 203; Alfredo Vieira, 5 acções,
2 , até .5' entradas, 100$; Alvaro Magalhães
dos Santos Delgado, 1 acção, 2' até 5° entrada
20$; Antonio gualdido do' Amaral, 10 acções,
2, até 5' entradas, 200$; Antonio Corrêa
Leal, 2 acções, 2 1 até 5 , entradas, 40$; An-
tonio da Costa Barros Pereira das Neves, 10
acções

'
 3" até 5' entradas, 150$; Antonio F.'

Rabello Junior, 1 acção, 21 até 5. entradas,
20$; Antonio Honorato de Barros, 2 acções,
3, até 5' entradas, 33$; Antonio José Mo-
reira, 2 acções, 2" até 5' entradas, 403; An-
tonio José de Passos Assurnpção, 2 acções, 2°

a é 5 1 entradas, 40$; Antonio José Pereira
Sobrinho, 5 acções, 2 , até 5' entradas, 100$;
Antonio José Victorino de Barros, 100 acções,
21 até 5° entradas, 2:000$; Antonio Manoel
Domlngues,100 acções, 41 C 5° entradas,1:000$;
Antonio f( odrigues Ramos, 2 acções, 5" en-
trada, 1n$; Dr. Aristides Cesar de Almeida,
50 acções, 2" até 5 1 entradas, 1:000$ ; Adindo
Via,nna, 2 acções, 3 , até 5" entradas, 30$; Ar-
thur Coelho da Silva So lidam, 2 acções,
4' e 51 entradas, 20$; Arthur Lopes da Silva,
2 acções, 3 , até 5 1 entradas, 30$; Augusto do
Couto Magalhães, 25 acções, 2' até 51 en-
tradas. 500$; Augusto de Oliveira F. Pereira,'
2 acções,	 a•é 5' entradas, 40$; Auxilio
Victiiv Teixeira Lopes, 1 acção, 4/ e 5/ en-
tradas, 10$;	 Marqurs da Silva, 2 ac-
Oes, 3 , até 5 , entradas, 30$; Bento José de
SI Figueiredo Junior, 2 acções, alô 51 en-
tradas, 40$; Bento José Victorino de Barros, 5
acç3es,2 até 51 entradas,100$;Bernardo de Sou-
Za Franco G uarybit,5 acções,3' até 51 entradas,
73$; Camilo José Gomes de Sant'Anna, 2
acções, 2' até 52 entradas, 40$; Candido Theo-
doro de Macedo Paes Leme, 2 açções, 3 , até
5 , entradas. 30$; Dr. t actos Alberto, 50 ac-
ções, 2' até 51 entradas, 1:000$ ; Carlos
Augusto Alves de Oliveira, 2 acções, 2" até 5'
eniteoda.s, 40$: Carlos Floriam da Costa
Bar-feto, 4 acções, 3" até 5 1 entradas, 60$;
Carios FranenLel, 20 acções, 3' até 5' eil

-te•ades. 300$; Carlos F. da Silva, 10 acções;
2' até 5' entradas, 200$ •' Carlos Proença •
Gomes, 5 acções, 4' e 51 entradas, 50$ Carlos
Xavier de Siqueira Bravo, 2 acções, 3" até 5°
et-l ixadas, 30$; Carolino José Garcia, 2 ac-
ções, 3° até 5 , entradas, 30$; Cornelio
Anastacio Lopes Junior, 1 acção, 4° e 5' en-
tradas, 10$; Diogo Vieira Cortes Junior,
3 acçães, 4' e 5° entradas, 30$; Domingos de
Azeredo Coutinho Duque Estrada, 20 acções,
3' até 5" entradas, 300$; Domingos Pe-
reira da Silva, 4 acções, 3 1 até 51 en-
tradas, 00$; Durval Homem da Rocha, 2 ac-
ções, 4, e 5, entradas, 20$; Eduardo Augusto
da Silva, 2 acções, e 5' e_itrada.s, 20$; -
Eduardo Ribeiro, 50 acções, 2' até 5' entradas
1:030$; Eduardo da Silva Deld.uque, 2 ac-
ções, 2 1 até 51 entradas, 4 0$; Eduardo .da
Silveira Lobo, 10 acções, 2 1 até 5' entradas,
200$; D. Eulalia da Cruz Santos Filha,
5 acções, 2' até 5 1 entradas, 1003; Eulalio
Duarte da Silveira, 5 acções, 2' até 5' en-
tradas, 100$; Firmo Alves de Andrade, 2
acções, 5 1 entrada, 10$; Francisco Borges
Bailly, 5 acções, 2" até 5' eaLadas, 100$
Francisco Carlos Dias Medronlio, 1 acção, 2'
ate 51 entradas, 20$; Francisco Coelho de
Carvalho, 2 acções, 5 1 entrada, 10$; Fran-
cisco José Bockel, 8 acções, 2' até 51 entradas
160$ • Francisco José Ferreira de Noronha
Feital, 3 acções, 2" até 5 1 entradas, 60$;
Francisco Garrocho de Brito, 10 acções, 2" até
51 entradas, 200:3; Francisco Geraldo Latinas,
10 acç3es, 2' até 5' entradas, 200$; Dr. Fran-
cisco Jose de Souza Lopes, 50 acções, 5"
entrada, 230$; Francisco Manoel da Silva,
50 acções, 3' até 51 entradas, 750$; Fran-
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trada do Forrc, Co ritr-1,1
d.o 131.- az.' 1

Mercadorias entradas 'AI d.o 1 .1 do corrente
nas estações de S. 11; o e ilaritima

Aguardente....
Assuear 	
Algodão 	 	 _._
Café 	  . 474.530
Carvão vege1A. 35.250.
C01.1103 Seer,os e

salga'1°"J • • • • • . 44.960 , -	 100.700	 o
Fumo. 	 	 9.764	 09.942 0
Madeiras 	 	 —	 4.983 »
Queijos, ... ...,	 7.831	 91.994	 '>
Toucinho 	  6 .195 .	 66.583 »
Diversas.....,.„ 14.932	 :188.943	 o

Desde, 1 do niez

18	 90 pipas.
18.000 kilogs.
41.095 »

.5.944.773	 xs
509.496
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bancarias de 12 12 1/4 d., de papel repassado
de 12 1/8 a 125/16 d. e de papel particular
aos extremos de 12 1/16 a 12 1/2 d., preva-
lecendo para negocio durante o dia a taxa de
12 3/8 d.

A' ultima hora alguns dos bancos sacavam
francamente a 12 1/4 d. contra banqueiros,
havia papel repassado offeracido a 12 3/8 d.
e havia tomadores a 12 3/8 e 12 1/2 d. para
as lettras particulares, conforme o prazo ; e
o mercado fechou firme.

As taxas ofliciaes afixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$.. 11 7/8 a 12 118 ds., a 90 (Vir
Pariz, por franco.... 786 a 803 rs., a 90 d/v
Hamburgo, por marco	 970 a 992, a 90 d/v
(tala.. por lira 	 	 805 a 826 rs.,a 3 d/v
Portugal 	 	 302 a 382. 0 /,,,a 3 d/v.'
Nova-York,por dollar 4$100 a 4$220, á vist,k.

cisco Moreira Soares, 8 acções, 4/ e 5° en-
tradas, 80$; Francisco de Paula Barros,
50 acções, 3 até 5' entradas, 750$; Fran-
cisco Pitanga. 6 acções, 2 ath 5'‘ entradas
20$; Francisco Xavier Junqueira Franco,

2 acções, 2. até 5. entradas, 40$; Francisco
7.•Zavier de Oliveira, I acção, 4' e5'. entradas,
10$; Gastão dos Guitnarã.es Bira.c, 5 acções,
5. entrada, 25$; Genero Augusto de Oli-
veira Mattos, 2 acções, 21 até 5 , entradas,
40$; Germino Accioli da Luz, 1 acção, 3. até
5. entradas, 15$; Guilherme Frederico de
Lemos, 1 acção, 2. até 5/ entradas, 20$; Gui-
lherme Lopes do Oliveira, 1 acção, 2/ até
entradas, 20$; Guilherme da Rocha Soares.
1 acção, 4' , 51 entradas, 10$; Gustavo de
Paula Rios, 1 acção, 2 até 5' entiadas,
20$; Henrique de Araujo Lima, 5 acções, 2,
até . 5° entradas, 100$; Ilenrique Dias Paes
Leme, 1 acção, 2 , ate 51 entradas, 20,;
Ignacio Goulart de Oliveira, 1 acção, 3" até 5,
entradas, 15$ ; Jacintho Rutin° de Almeida,
1 acção, 4' e 5' entradas, 10$; Jeronymo
Maxim° Rodrigues Cordeiro, l acção, 3 , até
5/ entradas, 15$; João Antonio Martins de
Mello, 2 acçães, 4 1 e 51 ent,lu.:as, 20$; João
Baptista Lopes de Oliveira, 2 acções, 2' até 51
entradas, 40$; João Capistrano do Amaral,
50 acções, 2' até 5 , entradas, 1:000$ ; João E.
de Brito, 50 acções, 2' até 5' entradas,
1:000$ ; João F. do Carvalho Junior, 10
acções, 2° até 5' entradas, 200S; João
Francisco Canezza, 10 acções. 4' e 5.
entradas; 100$; João Jose de Bitteucourt,

acções, 41 e 51 entradas, 20$; João de La-
cerda Ketnp, 2 acções, 3 . até 5 1 entradas, 30$;
João Manoel de Moraes e Souza 60 acções,
3 . ate entra/..as. 900$; João Martins,' acção,
21 até 5 , entrada •s 20$ • Joãa Medeiros da
Silva, 20 acções, 2' ate 5a entradas, 400$
João Rodrigues Chaves Junior, 50 acções. 2,
até 5, entradas, 1:000$; João Panphilo Pinto
de Faria, 2 acções, 51 entrada, 10$ ; João de
Sá • Holanda Cavalcante, 3 acções, 3 , até 5,
entratalas, 45$ ; Dr. Joaquim Alves da Silva,
10 acções, 2 . até 5" entradas, 200$; Joaquim
Barbosa Duarte Pinto, 3 acções, 4 1 e 5. en-
tradas,. 30$; Joaluitn Borges de Lemos, 20
acções, 2' até 5' entradas, 400$; Joaquim E.
de Siqueira Lima, 1 acção, 2 , até 5' entradas,
20$; Joaquim Honorato Montenegro, 2 acções,
3' até 51 entradas, 30$; Joaquim José Pereira
da Silva, 2 nações, 4 , e 5. entradas, 20$ ; Joa-
quim de Oliveira Durão, 2 acções, 4 1 e 5. en-
tradas, 20$ ; Joaquim Rodrigues Baptista, 10
acções, 2" até 5 1 entradas, 200$ ; Joaquim
Saturnino Duarte Silva, 2 acções, ate 5'
entradas, 40$ ; José Augusto de Azevedo
Marques, 10 acções, 3 , até 5° entradas, 130$;
José Augusto Domingues,150 acçõo;,4 . o 5' co.
tradas h500$ ; José Bernardino Perna ndes, 10
acções, 2 , ate 5' entradas, 200$ ; José Carlos
Pereira de Oliveira, 3 acções, 2' ate 5/ entra-
das, 60$ ; José Carvalho Martins, 20 acções,
30 até 5. entradas, 300$ ; José Claro Paes
Leme, 2 acções, 4 0 e 5' entradas, 20$ ; José
Dionisino Malva, R anões, 1 . ate 5' entradas,
120$ ; Jose Francisco da Costa, 1 acção, 4 , e
5 9 entradas, 10$ ; José Gomes Paes, 5 aci,..õe?,
2' até 5* entradas, 104 ; José Joaquim Peres
da Silva, 100 aaçrias, 2' g() 5' entradas,
2:000$ ; José Joaquim dos Santos Junior, 10
acções. 4" e 5. entradas, 100$ ; Jose Leoncio
de Lima, 20 aceões, 41 e 51 entradas, 200$
José Paes Ferreira, 1 acçãO, 4 Q 5' entpadaS,
10$ ; José Pinheiro (1 ,3 Carvalho, 1 acção,
até 59 entradas, 15$ ; Dr. José Silveira do
Pilar . Pilho, 20 acções,	 até 5 , entrad4,
400$ ; Juvenal° José Perlei, 1 noção	 eq.
Cada, 5$; Leonardo Antonio Teixeira 1.4eito,
10 acções. atá 5 ontradas, 200$ 1 Ltoiol.
dino dos Santos Pereira, 'RS tuiçè nieg , Strt at, 5,
entrada, 500$; !Acinte da Gama Bentos, 4
acções, 4' e 51 entradas, 40$ ; Lindolpito Mi-
gnon, 2 acções, 4' e 5' entradas, 20$; Ludit-
gero José da Cruz, 2 acções, 2° até 5 ., entra.
das; 40$ ; Luiz Antonio Pereelea, 5 acções,
R,A ttO 5" çfltra4s, 1 ;404$ ; Lu iz AtiOniv • Na,

varo de Andrade. 5 acções, 3' ate 5/ entradas,
75$ ; Luiz Antonio de Oliveira, 1. acção, 4 1 e
5' entradas, 10$ ; Manoel da Cunha Valle, 2
acções, 3 , até 5' entradas, 30$ : Manoel Fer-
reira de Araujo e Silva. 4 acções, 2. até 51 en-
tradas, 80$ ; Manoel Ferreira Coimbra, 2
acções, 4. o 5' entradas, 20$; Manoel Fer-
reira de Queiroz, 5 acções, 2' até 5. entradas,
100$; Manoel João da Silva, 1 acção, 2 . até
5' entradas, 20$ ; Manoel José da Costa Gui-
marães, 50 acções, ate 5. entradas, 1:00$
Manoel José, Pereira, 100 acções, 3 . até 5 . en-
tradas, 1:500$ ; Manoel Lopes de Oliveira
Lyrio, 20 acções, 3 . até 5 . entradas, 300$;
Dr. Manoel de Magalhães Couto, 5 acções, 4'
e5 entradas, 50$ '• Manoel O. Gonçalves Pi-
nheiro, 1 acção, 3 . até 5 . entradas, 15$
Manoel Teixeira Coimbra Junior, 2 acções,
2 . até 5' entradas, 40$ ; Noél de Almeida Ba-
ptista. 5* acções, 4* e5 entradas, 50$ ; Pain-
phieo José Alves de Oliveira, 2 acções, 4 . e 5.
entradas, 20$ ; Paulo A. Gomes Pereira, 14
acções, 2 . até 5 . entradas, 280$ ; Pedro Adol-
pho Raanillac, 2 acções, 3 . até 5 . entradas-
30$ ; Pedro de Alcantara Leite Pinto, 50 ac,
ções, 2* até 5 . entrados, 1:00$ ; Pedro Anto-
nio Ribeiro de Moraes, 2 acções, 3* até 5 . en-
tradas, 30$ ; Pedro José de Arruda, 1 acção,
4* e 5 . entradas, 10$ ; Pedro de Oliveira, 10
acções 2* ate 5' entradas, 200$ ; Ponciano
Ette.enio de Carvalho, 2 acções, 3- até 5 . en-
tradas, 30$ ; Raymundo Augusto Teixeira
Lima, 2 acções, 4- e 5 . entradas, 20$ ; Ro-
drigo Delphim Pereira; 1 acção. 2' até 5 . en-
traAhts, 20$; Samuel Eugenio B. Horta, 20
acções , 3 . até 5* entradas, 300$: Samuel Ri-
beiro Guimarães, 2 acções, 2 até 5 . entradas,
40$ ; Sebastião Mario Pereira Lessa, 45 acções
2 . até 5* catraias. 900$ •, Silvestre M. B.
Brandão. 1 acção, 2 • até 5' entradas, 20$
Thomaz Augusto Coelho, 3 acções 4' o 5' en-
tradas. 30$ ; Verissimo Mendes de Souza Fi-
gueiredo, 5 acções, 5 . entrada, 25$. Sobre
duas estampilhas no valor , de mil e ceia reis
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1892.— Jero-
nymo Rodrigues de Moraes Ja p iim — presi-
dente do banco. Pelo que se passou o pnsente
edital, pelo theor do qual são notificados 03 ac-
cionistas constantn da. relação supra, para
que, dentro do pra,z,o de um mez, que cor.
verá da peirnelea, publicação deste, satisa-
çam a,e dito Ilancn dos Funccionarlos Publicos
as quotas que se acham devendo de entradas
correspondentes as suas acções e discrimina.

,a na mesma relação, visto não o terem PA-
to par occasião dos respectivas hamados,
sob pena de serem soas Rações vendidas em
publico leilãa, pela cotação do dia deste, para
pagamenta tia referido barro, palendo esse
caso 40 sejam ellas vendidas por falta de
comprador, cAlleideral.as perdidas e apode-
rar.se das entradas feitas, ou exercer contra
os mesmos notificados os direitos dirivados do
suas revonsa.bilidades. Para constav man-
dou-se passar este e mais tres çl, gual teor
que será publicadas por dez vezes durante
mit mo; rm .7:4taeN Official e em outra folha
de maior circulação nesta capital, aède do
banco, e affixado na fôrma da lei, de cuja
affixação o porteiro das auditorios lavrará a
competente eerti.lão para ser junta atas raspe-
ativas autos. Dado, e passado, em 12 de se-
tembro de 1802 I1u, 4osé Luiz da Sitva,
raiva, escea iqterdqa 0, escrevi Vador
4 .21.fun ; .3. ia,freto,de	 (.

PARTE COMERCIAL
Cambio

do Brun recebeu hoje dos seus ageat,es,
Srs. N. M. Roltschild &. Sons, o seguinte
telegratruna datado

O Banco da Republica dos Estaãos Uuldos

Londres, 15 de setembro, 12h.50'. p. In.
Taxa do Banco de Inglaterra.... 	 up,..
Cheques sobre Pari./ 	 '25 . 17
Desconto no mercado 	 	 I Q/o,Apolices externas de 1879 	 	 81.
Ditas idem de 1888 	 	 07
Ditas idem do 1889 	 	 633/4

Cotações o1ft f..:1 noa
SoberanDs

Soberanos	 19$850
Apolices.

Apolices convert. de 1:.00(i$, 4 (V.	 1:080$000
Datas gera,es do 1:000$, 5 	 I :024$000.
Emprestimo de 1889 	 	 1 :200$000.

Bancos
Banco da Republica... 	  ......	 72$500'
Dito idem 	   73$000-
Dito idem , 	 	 73.$500,
Dito do Brazil, 2 , serie.. . 	 	 140.$000)
Dito Iniciador 	  ,, 	 	 9.$000
Dito Rural, 2' serie.	 . 	 	 145$000

Compan7 tios
Comp. F. C. Jardim 130anico 	 	 189$600
Dita União Industrial. dos Estados	 20,000
Dita idem 	 	 P. I $000
Dita Viação F. Sapucahy 	 	 8$500
Dita idem 	 	 (4000

Debentures
Debs. Industrial S. Sebastião... . 	 94000

Consolidados
Consol. do Credito Movei 	 	 2:4000
Ditos idem 	 	 26$000

Rio de Janeiro, 15 de setw.nbro aá 1892.-
O presidente, Thanal,3
Julio de Aquirto,	

r..utbell o.— O secretario,

Rio, 15

Os bancos abriram a taxa. official de
11 7/8 d.. que foi lago depois elevada a 12 d.,
e de tarde pelo Banco Pariz e Rio.

CI mareado esteve activo, firme e em alta.
e fechou ás mais altas cotações do dia. As
trsusacçÕes realizadas constaram de lettras



SOCIEDADES ANONYMAS
Com panhin I3rai1ei rá Sa-

litra,es, 'Torras o Consta...no-
ções.

SESSÃO EXTRAORDINARIA.
Acta. dá 2 sessdo da Asemblda 'Geral dos

accionistas.

Aos 19 dias do mez de agosto de 1892, no
escriptorio da mesma companhia á Rua do
General Camara n. 12, 20 andar, no , Rio de
Janeiro, ás 19e 1/2 horas, do dia, presentes
45 senhores accionistas, representando por si
e por procuração 51:337 acções, toma assento

•na: mesa o • Sr. vice-presidente . da companhia,
em exereicio do cargo de presidente, commen-
dador Ernesto Cybrão, e verificando o livro
de presenza, delcara que,—tenclo-se mallogra-
do a 1° e 2° convocações da assembléa geral
extraordiriaria, conforme cons;a dos-termos
que se vão lér e sendo a pres:eme reunião re-
sultado da ai convcração,— está constituida
nos termos da lei a assembléa, geral extraor-
distaria da Companhia Brazileira de Salitraes,
Terras e Construcçõe,s. e convidando para se-
cr"tarios os Srs. Dr. Frederico S. • de Vascon-
celos o David Moreira Réga, socio represen-
tante da firma D. Grillo & Moreira, que to-
mão assento, abre a sessão. O Sr. 1° secreta-
rio lê a acta da sessão anterior e os termos
das duas' primeira s convocações. Posta em dis-
cussão 'a acta, é unanimnúe approvacla. A
mesa apresenta á assembléa o projecto de re-
forma dos estatutos procependo o Sr.-1 0 secre-
tario á leitura do parecer do conselho fiscal
que é do th-or , seguiute. o O • Conselho Fiscal
da Connanhia Brazileira de Salitraes. Terras
e Constriicç'es, tendo examinado cuidadosa-
mente o projedb de reforma dos estatutos da
mesma companhia que lhe foi ppresentado pe-
la zelosa directoria e de exijas esposições prin-
cipaes tiveram já conhecimento 03 Srs. acio-
nistas, aceita em principio a reforma e
é de parcer que o projecto seja submettido
approvação da assembléa geral extraordi-
noria

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1892.—B --
rao de Saramenka, Antonio Marinho Prado,
Anuotio Martins .21I irinhos, Dorrimique Levai.,
Joao B Orli:. Monteiro,

E' lido e declarado em discussão o projecto
de reforma dos estatutos, sobre o q ai faliam
os Srs. Dr. Fragoso, Nunes da Rocha, D.s.
Gonzaga e Heitor Cordeiro, dando esclareci-
mentos o Sr. presidente,' e tornando saliente
que conforme se adquiri° da leitura do pro-
jecto e da sua discassão pelos honrados accio-
nistas que precederam o orador, os pontos
principaes da reforma, são:

1.° Reducção do capital a tres mil e qui-
nhentos contos de reis, constituido por seten-
ta mil accies do valor nominal de cincoenta
mil reis cada uma
• 2.° Declaração de que às acções competem
dividendos na proporção das suas entradas.
aditada ao art. 3 , que..permitte •aos accionis-
tas realisar entradas independentes . de cha-
madas •

3. 0 Reducção do numero de, directores, de,
sete para quatro, e alteração dos respectivos
vencimentos fixos, de doze contos arinuaes pa-
ra seis contos, fixando-se em nove por cento
sobre o dividendo a retribuição contingente
para...todos. (Art. 10' e seu § 10);

4.° Poderes ít, ' directoria para nomear um
gerente technico, podendo escolher para esse
logar um de seus membros que accumulará
os dons cargos e os seus proventos, (Art.. 10'
§ 21;

5.0 Reducção do numero de fisc.aes •e Suo-
plente's de cinco para tres e substituição .de
seus honorarios fixos pela retribuição contin-
gente de tres • por cento sobre o dividendo
}gualmente distribu:do pelos fiscaes em exer-
cicio. (Art. 161;

6.0 Fixação do limite do fundo de reserva
em mil contos . de reis. (Art. 26; sendo as
demais alterações ou não essenciaes, ou legi-
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tintas consequencias das que ficam expostas
para serem consignadas na acta, O nza4us
operaidi está estatu ido nas disposições tran-
sitorias que , o orador relê e explica, as quaes
são do theor seguinte

1.° Os actuaes possuidores ale acções de 2011,•
realisados, ou vinte mil reis por acção rece-
berão em troca de suas cautelas outras repre-
seatando metade do numero de suas acções
com o valor realisado de quarenta mil reis
cada uma, ou 8ft, do mesmo capital no-
minal.

21 Os acoarst possuidores de' acções de
40 0/0 realisados, ou 40$ por acção, receberão
em troca de suas cautelas 'outras de igual
numero de acções com 80 0,1 ,, do novo capital
nominal.	 •

3' Os a.ctuaes possuidores de acções (10 50 (1•.,
realisadas, ou. 50$ por acção receberão em
troca de suas cautelas outras nóminativas ou
ao portador (art. 5 0) integradas.

4 , Sendo as actuaes acçaes de 20$ realisadas
em numero de 64 000 reduzidas agora a
32.000, e as de 40$ e 50$ realisadas em numero
de 30.000, será de 68.000 o total das novas
acções assim obtidas ;'pelo que, fica a directo-
ria autorisada a emittir mais 2 000 acç5es
a fim de preencher o numero de 70.000 esta-
tulio no art. 20.

50 Estas 2.010 anões serão integradas
desde logo no valor total de 100:0014000. O
Sr.'Dr. Fragoso propõe e a directoria concorda
que as c'tamadas de capital não sejam de mais
de 10 ca,, de cada vez com espaço de 90 dias de
uma á outra.

Ninguem mais pedindo a palavra, é enner-
rada a discussão e a reforma lida e sujeita a
votação, artigo por artigo, sendo unanime-
mente approvados por 1.139 votos, b 0m como
a emenda do Sr. Dr. Fragozo que se inscre-
verá como § 10 do art. 3'.

O Sr. .presidente declara que por força da
refórma dos estatutos que acaba de ser appro-
vada, redusindo o numero dos funccionarios
eleitos. da companhia. deve-se considerar ter-
minado o mandato da directoria e do coa-
cePro fiscal. E sendo esta indicação approvada
pela asserobléa, resolve a mesa proceder im-
mediatamente a eleição de directores, conse-
lho fiscal e supplentes.

Recebidas as cedulas respectivas em duas
urnas apura-se a seguin te votação:

Directores: Srs. commendador Ernesto Ci-
brão, Dr. Daniel Hemitnger, Antonio da Ro-
cha Miranda e Dr, limado Rodrigues Antu-
nes, por 960 votos cada um.

conselho fiscal: Srs. Antonio 'Marinho Prado
951 votos; Dr. João Bai,tista. Ortz Montei' o,
951 votos ; João Soares Neiva, 931 votos; e
outros menos votados.

Supplentes: Srs, Visconde de Thayde, 951
votos ; Dr. Heitor Cordeiro, 931 votos. ; com-
mendador Narciso Ribeiro, 926 votos; e ou-
tros menos votados,

O Sr. presidente proclama directores, mem-
bros do conselho fiscal e supplentes os senhsres
acima nomeados e notando que alguns Srs.
accionistas já se retiraram, pede aos que ainda
estão presentes o favor de se demorarem na
casa emquanto se laVra 'a acta dos trabalhos
de hoje.

Escripta, approvada esta acta que
vai assignada pela mesa e pelós . accionistas
presentes, seguindo-se a trans-ripção do novo
estatuto, assignado pela mesa, levanta-se a
sessão ás tres e mera 'horas da tarde. 	 .

Ernesto Cybrile, presidente.- Frederico,
Sclunith de Vas •oncellos, 1° secretario—David
Moreira Résra. 2' secretario,—Companhia

Be. de Vasconcellos. Rodolpho, Dire-
ctor, B. de Vaseoncellos, Rodolpho, José Can-
•ido da Silva por si e por procuração de Ro-
drigo Navarro de An frade e de José Leite de
Castro, Antonio Mendes Vaile Quaresma, Al-
fredo -Xavier Garcia de Almeida, 'José Leo-
nardo da Silveira; Antonio Jose de Arau-
jo Amorim Anastacia, Fernandes das Ne-
ves por si e por procuração de Miguel

José Cardoso, Heitor-Basto Cordeiro, James
da Silva Araujo, Rocha de Saldanha. Antonio
Galdino dos Passos Macedo, Manoel •Ignacio
Gonzaga, Dr. Narciso Luiz Martins Ribeiro,
Dr. Antonio Marcolina Fragoso A. da Ro-
cha . Mirnda, pelo banco de Minas Gentes,
Etnilio P. L. Barbosa director, Antonio José
Ritóes por si e por procurnão da Companhia
Obras Publicas e Einprezas do , E , tado de Mi-
nas Geraes opor procuração do Dr.' Henri-
que de Sales, Dr. „João da Silva Ramos
por si e por procuração do Barão do

Rio das Flores, Antonio Alves da Silvá
Porto, por si e por procuração de D. Daria de
Meira Brito, Jacintho Pinto de Lima por si e
por' procuração de Antonino Gentil Gomes'
Candido,‘ Joaquim. Nunwda Rocha, - Narciso
Luiz Martins Ribeiro, Narciso Ribeiro, Leite
& Comp. em' liquidação, José Joaquim da
Costa, João Soares Neiva, -Visconde de Thay-'
de, librado. Rodrigues Antunes,' por Ernesto
Cybrão fiiho—Ernesto • Cybrão, por Etnilio
Cybrão—Ernesto Cybrão, 'per Ernestina Cya •
brão—Ernesto Cybrão, por Vera Cora Cybrão
—Erdesto Cybrão, Dr. Luiz Carlos Barbosa de -
Olivdra„Joaquim Rodrig,u.es Antunes, A. de
Macedo Friburgo por si e. por procuração •dia
Dr. João Baptista Ortiz Moiateiro.

N. 1899
. Certifico que foi archivado hoje nesta

Repartição sob n. 1899, em virtude de des-
pacho da junta commercial a acta da. assem-
blea geral extraord.naria da Companhia.
Braziletra de Salitraes, Terras e Constr3cções,
realisada, no dia 19 de.agosto.ultimo, n-}, qual.,
foi approva,da, a reffirma dos seus estatutos,',

Secretaria da junta commercial da Capital
Fect : ral. 15 do setetnbro de 1892.-0 official
maior, Motocl do Naçcimen,o Si1 xt. •

Estavam cempetenteMente inutilisad as duas
estampilhas no valor de 5$500, e o ,ba,ixo 'o
grande sello da junta commercia.l.

ESTATUTOS
Constituiçao, sédc e duraçdo . da socie lacte

Art. 1. 0 A Companhia Brazileira de Sali-
tres, Terras e Construcções, estab decida na
cidade do Rio de Janeiro, é uma sociei lado
anonyma, cujo prazo de duração skrá de 25
armos, contados da data da sua insticAlm•;ão.•

§ 1 ° Este prazo póde ser prorov,ado 'por
deliberação dá assembléa geral dos arejoik ds-
trs expressamente convocada para esse fita:

•§ 2. 0 A companhia não poderà • ser
vida antesantes de terminado o' prazo 'de sua 4.11.1v-
acção, salvo nos casos previstas na lei, oti
por voto conforme de accionist ts que re; ore-
sentem quatro quintas partes. • das.acções. ".

§ 3." A liquidação da cotripanbia se e'ffe-
ctuará da accordo com o dirttito vigente e
deliberações da assembléa geral.

Capital, acções e accionistas
Art. 2.° O capital da companhia é. de tr "eT

mil e quinhentos contos de réis, constitui do
por 70.000 acções de cincoentá mil reis ca
uma.

Art. 3. 0 Os acionistas poderão, incler
dente de. chamada, realisar suas entra ilas,
competindo-lhes dividendo proporcional.
• § 1.° AS chamadas de capital, não ser ál
mais de 10 "/„ ou 5$ por • acção e com inter-
vallo de 90 dias de uma a outra.

§ 2.° Desde que estejam 'realisados 80°/.
do capital, poderá a directoria; ouvido O con-
selho fiscal, emittir debentures até ao vt dor do
capital social.

Art. 4 1 . O prazo mareado em an-' , amidos
pai a entrada de prestações de capital . 	 •
dera-se, sempre'prorogado por utn .ez, me-
diante a multa de 2°A, paga' pelo 'a celonista
em debito, sobre a imp crtancia da entrada.

§ Unico. Contra.o accionista que não rea-
lisar a entrada de capital dentro do • primeiro •
prazo nem no supplementar se pro cederá nos
termos da lei.

Art. 5.0 As acções serão nomi nativas, po-
dendo, quando integradas, ser substituidas
por titules ao portador ou trarksferiveis por
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endosso, mediante resolução da directoria e
conselho fis ai em sessão conj u neta .

Art 6.° Toda a caução d.e acções será aver-
bada no livro d ! registro.

Paragrap o unico. O accionista que cons-
tituir uma caução não fica por isso inhibido
de exercer os seus direitos, nem de receber
dividendos, salvo declaração em contrario no
respectivo contracto, da qual se dê conheci-
mento á directora.

Art. 7." Os accionistas terão um voto por
grupo completo de 10 acções até ao maximo
de 50 votos, que nunca será excedido.

§ 1.0 Os accionistas podem fazer-se repre-
sentar por procuradores bastantes, tambem
accionistas, que não poderão em caso algum
ter mais de 50 votos.

§ 2.° Os acdoaietas menores ou interdictos,
serão representados par soas pais, tutores,
ou curadores; as mulheres casadas por seus
maridos, as heranças indivisas por seus in-
veneariantes, as firmas sociaes por um dos so-
das ou representantes, e e.n geral as corpo-
rações ou pessoas juridicas por seus adminis-
tradores ou prepostos.

Art. 8." Os dinheiros da companhia serão
recolhidos a um ou mais bancos acreditados,
com os quilos se abrirá conta para o neces-
sario movimento de fundos.

Operações da companhla

Art. 9.° A companhia se constituiu para
adquirir e utilisar:

1", o privilegio concedido pelo governo
federal, ao commendador Ernesto Cybrão por
decreto n. 1193 de 20 de dezembro de 1800,
para lavrar por 50 ermos as nitreieas existen-
tes nas bacias dos rios S. Fracisco, Jequi-
tinhonha e das Velhas, nos estados de Minas
Ceastes e Bahia ;

20 , contractos de terras e colonisação cele-
brados entre o governo provisorio o diversas
instit ições e cidadãos nos termos do decreto
n. 528 de 28 de junho do 1890 o outros ;

E poderá :
3. 0 Adquirir e obter concessões è favores

por contractos com o Poder Federal ou COM

Os poderes dos Estados ou Municipalidades :
4.° Construir estradas de ferro e de roda-

gem, canaes, edificios e quaesquer obras pu-
blicas on particulares;

5.° Estab'4ecei. fabricas, engenhos e usinas
por conta propria ou alheia ;

0.0 Explorar industrias extractivas -por
conta propria ou em conta de participação;

7.0 Exercer o commercio e a industria em
seus diversos ramos

8." Promover a organisação do emprezas
Industriaes ou commerciaes;

9. 0 Vender, na Europa, terras a immigran-
tes. requerendo do governo federal os favo-
res promettidos pelo decreto de 7 de novem-
bro de 1890, para a execução deste serviço.
Da adminiseraçao c fl3ca1isaçao da companhia
In Art. 10. A companhia será administrada
por quatro directores, cujo mandato terá a
plenitude e integridade juridica de poderes, e
durará seis annos da data de sua eleição,
podendo seus membros ser reeleitos.

§ 1. 0 Os directores serão remunerados com
o honorario fixo de 500:É por mez, para cada
um, e a porcentagem de 9 0/e sobre os divi-
dendos, para todos.

§ 2.° A directoria nomeará um gerente
technico e lhe marcará as respectivas at-
tribuições o honorarins ; podendo escolher
para esse legar um de seus membros, que
accumulará os deus cargos e os seus pro-
ventos.

Art. 11. Só poderão ser eleitos membros
da directoria os accionistas que, na (laia da
eleição, possuirem 100 ou mais acções da
companhia, livres de qualquer (mus, devendo
ao entrar em exercido do cargo prestar cau-
ção de 100 acções, que só se levantará quando
cessar o mandato e forem approva,das com-
petentemente es contas da respectiva gestão.

§ 1. 0 Considerar-se-ha vàgo o logar de di-
rector, si no prazo de 30 dias, a contar da
eleição, não for effectuada a caução, na fôr-
ma prescripta.

§ 2 . • Si algum director deixar de exercer
o cardo por mais de 60 dias, será substituido
durante o impedimento por um acioeista,
possuidor de 100 ou mais acções escolhido
pela directoria.

§ 3.° Si o impedimento de qualquer dire-
ctor exceder de seis mezes considerar-se-ha
vago o seu logar. salvo licença da assembléa
geral.

§ 4. 0 O exercicio interino do cargo de di-
rector excedente de seis mezes, cessa perante

assembléa geral ordinaria, que elegera
novo funccionario interino ou effectivo.
conforme o caso soja de vaga ou de licença;
nos casos do §.3.° deste artigo.

§ 5.° O director que se ausentar da sé-le
social em serviço da companhia não será
substituido, sinão quando seja isso indispen-
savel a boa administração.

-Art. 12. Os directores escolherão dentre
si o presidente ala companhia, e destribuirão
os demais cargos como convier.

Art. 13. Asdeliberações da directoria serão
tomadas por maioria de votos dos directores
presentes na sede da companhia.

Paragrapho unico. Em caso de empáte o
presidente, eu tirem suas vezer fiz3r, terá
voto de qualidade.

Art. 14. Compete á directoria
1'. Velar pela execução fiel destes esta-

tutos;
2.. Nomear, suspender e demittir livre-

mente o pesssal da companhia, fixando-lhe os
vencimentos respectivos

3.° Celebrar contratos de que provenham
direitos e obrigações para á companhia

40 Adquirir propriedades te rd toriaes ou
outras necessarias aos fins da companhia, e
bem assim alienai-as ou transigir sobre dias;

5.° Etnittir debentures ;
6." Demandar e ser demandada e transigir

no interesse da companhia
7.° Mandar organisar annualmente o ba-

lanço, as contas e o relatorlo e apresenl-,al-os
á assei-labia geral, acompanhados do parecer
do conselho fiscal

8° Fixar no fira de cada semestre o divi-
dendo a distribuir ;

9. 0 Fixar as chamadas do capital, marcando
a porcentagem das entra Ias qne não esti-
verem fixadas pelos presentes estatutos, e o
prazo para sua realisação ;

10. Resolver sobre planos do obras a ex-
ecutar

11. Praticar, finalmente, todos os actos ne-
cessados á boa direccão dos negocies da com-
panhia .

Art. 15. Compete ao presidente da com-
panhia ou a quem suas vezes fizer:

1°, convocar a assembléa geral ordinaria
dos accionistas na, época determinada por
estes estatutos, e extraordinariamente quando
lhe for requerido por quem de direito, ou
quando a directoria julgar conveniente

2°, presidir as reunioes da directoria e as
da assembléa geral

3 4 , assignar com o guerda-livros os balan-
cetes e balanços que houverem de ser pu-
blicados

40 , ser o orgão da adminiStração e repre-
sentante da, companhia nas suas relações
externas

5", autorisar os pagamentos e visar os che-
ques assignados pelo director encarregado da
caixa;

	 as votações nas reuniões
da directoria

acceitar obrigações 'da companhia junta-
mente com o director encarregado da caixa ;

Art. 16. 0 A companhia será tiscalisada por
um conselho composto de tres membros elei-
tos pela assembléia geral na sessão ordinaria
amimai, os qua.es servirão por um anuo e po-
derão ser reeleitos.

§ 1.0Na 'mesma sessão serão eleitos tres
suppleMes para substitui rem os membros
effectives d conselho listai nos casos de vaga
ou impedimento temperado.

§ 2." A retribuição do conselho fiscal será
constituala com urna porcentagem de Vis
sobre o dividendo, igualmente destribuida.

Art. 17." Compete ao conselho fiscal
Apresentar á assembléia geral, por inter-

medio da directoria, o parecer sobre os nego-
cies e operações do anuo social, tienando por
base o relatorio e as contas Ca administração;

Examinar no trimestre anterior á reunião
ordinaria da assembléa geral, os livros ; veri-
ficar o estado da caixa e exigir, da directoria
todas as informações quej ulgar necessari as .

Tomar parte nas deliberações da, directoria
quando esta llfo requisitar, assim como, in-
terpor parecer sobre os assumptos em que for
consultado.

Da "agemb!da gemi

Art. 18. A assembléa geral é a reunião dos
accionistas habilitados eni numero legal e re-
gularmente cana ()cada.

Paragrapho unico. Consideram-se habili-
tados os accionistas possuidores de dez du
mais acções o como taes inscriptos no registro
da companhia com antecedencia de trinta
dias, pelo monos.

Art. 10. Si as acções da companhia forem
convertidas em acções ao portador nu trens-
feriveis por endosso, só será considerado ha-
bilitado para tomar parte nas discussões' si
deliberações das assembléas gemes o portador
que cinco dias antes da reunião depositar dez
ou mais desses titulos na caixa da com-
panhia.

Paragrapho unico. Ao depositante se dará,
um conhecimento do seu deposito.

Art. 20. Ao accionista que não tenha di-
reito de voto, na fôrma dos presentes esta-
tutos, em razão de possuir menos de 10 acções

permittido comparecer á reunião das assem.
bicas gemes, p deado sómente discutir o ob-
j ecto sujeito a deliberação e apresentar pro-

poisktrj..21 '. A assembléia geral será presidida
pelo presidente da companhia ou por quem
suas vezes fizer.

Paragrapho unico. O presidente escolherá
para secretaries deus accionistas que com elle
constituirão a mesa da assembléa geral.

Art. 22. As convocações da assembléa geral
co.  seu modo de deliberar, reger-se-hão pela
lei das sociedades anonymas e demais leis eia
virem.

*Art. 2.3. A reueião ordinaria da assembléa
geral será convocada para o mez de abril de
cada anuo.

Paragraplio unico. O anuo administrativo
da companhia termina eni 31 de dezembro.

Art. 24. As votações para eleição serão sem-
pre por escrutinio secreto e por acções, assim
como, tratando-se da reforma de estatutos,
augmento de capital ou liquidação da com-
panhia.

Todas as demais votações serão symbolicas,
salvo deliberação em contrario da asseinbléa
geral sobre consulta do presidente, ou recla-
mação por escripto de 10 accionistas, cada
qual possuidor de 200 ou mais acções.

Dos lucros e fundo de reserva

Art. 25. Dos lucros verificados em cada se-
mestre deduzir-se-hão 10 0 /o para fundo de .
reserva. o 

Do restante se tirará o dividendopara . os
accionistas, na proporção das entradas do ca-
pital de cada acção.

§ 1.. Sempre que o dividendo, puder exce-
der de 15 0/0 do capital realisado, deduzir-so-
ba da importancia divisivel 1 0 /. para o ini-
ciador e organisador da companniae Ernesto
Cybrão, ou para os seus descendentes.

Art.26. O fundo de reserva considerar-se-
ha constituido desde que attingir a quantia
de 1.000:000$090.
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Disposições trrnsitorias

l a , Os actuaes possuidores de acções de 20 0/0.
realisados, ou 20$ por acções receberão em
troca de suas cautelas outras, representando
metade do numero de suas acções com o va-
lor realisado de 40$ cada uma, ou 80 V. do
novo capital nominal;

23 ,0s actraes possuidores de acções de 40a/.
realisados,ou 40$ por acção,receberão em troca
de suas cautelas outras de igual numero de
acções com 80 0 /. do novo capital nominal;

3', Os actoaes possuidores de acções
50 o /. realisados, ou 50$ por acção receberão
em troca de suas cautelas ortras nominativas
ou ao portador (art. 5°) integradas ;

O, Sendo as actuaes acções de 20$ realisa-
das em utunero de 64.000, reduzidas agora a
32.000. e as de 40$ e 50$ realisadaS, em nu-
mero de 36.000. será de 68.000, o total das
novas acções assim obtidas, pelo que fica a di-
rectoria autorisada a emittir mais 2.000 acções
afim de preencher o numero de 70.000 esta-
tuidas no art. 2°.,

5, Estas 2.000 acções serão integradas des-
de logo no valor total de 100:000$000.

R jo de Janeiro, 19 de agosto de 1892.— E.
Cybrcia, presidente.—Frederico S. de Vascon-
cellos,1 0 veretario.—David Moreira 'Uva, 2^
secretario.

IS o' e iodado eIIt eommandi tapar
acções.' josé A.ntoni0 do
A_JraujoUilgueiras A:: Comp.

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA
Aos quatorze dias do mez de setembro de

1892, á 1 hora da tarde, no escriptorio da rua
da Quitanda n. 140 sobrado, reunidos os accio-
nista,s desta sociedade. representando cento e
noventa e sete contos de réis, declarou o ge-
rente que, sendo esta a segunda convocação,
e tendo em vista o art. 17 dos estatutos e
conforme a lei que rege as sociedades desta
natureza, ia-se deliberar com os accionistas
presentes; e convidou o accionista Herman()
Joppert para presidir a reunião, o qual con-
vidou para seeretario3 os Srs. José Joaquim
da Costa e Augusto Alexandre dos Santos,
que tomaram assento ao seo lado.

Declarou o preidente que a assembléia, ti-
nha por fim a approvação do parecer do con-
selho fiscal. relatorio do gerente e eleição do
conselho fiscal, que tem de dar parecer
sobre as contas e balanço do coreente armo, e
pediu ao Sr. 1° secretario para proceder á
leitura do relatorio do gerente, e que foi dis-
pensado por proposta do accionista Gabriel de
Mesquita Queiroz, allegando já ter sido o
mesmo relatorio publicado,

Em seguida o accionista Gabriel Fagueiras,
coma redator do conselho fiscal, procedeu à
leitura do parecer do mesmo, que é do teor
seguinte;

4Srs. accionistas da . Sociedade em comman-
dita. por acções José Antonio de Araujo Fa-
gueiras et; Comp. Cumprindo o que determina
a, lei é o que preceituam OS estatutos, vem o
conselho. fiscal dar psrecer sobra as éentas
anno social findo em 31 de dnembro de 1801.
Procedendo o conselho ao competente exame
nos livros da sociedade, e tendo confrontado
o balanço que vos é apresentado com as re-
spectivas contas, achou tudo conforme e certo,
pelo que é de parecer # propõe-vos que appro-
nreis as referidas contas encerradas em 31 de
dezembro proxime peando e todos os actos de
gestão do gerente.

O relatopio da gerencia para o qual o con,
selho fiscal chama a vossa esclareúlda atter).
ção. Por ser um documento de . alto valor e a
Isisto 'ria fiel das ditficuldades que foi prec'so o
zeloso gerente vencer para eollocar a nossa
commandita na situação esperançosa em que
está actualme,nte, o relaterlo, dizemosarata de
questões que excederam á época da, prestação
das contas, para que tem de reunir-se a as-
semblèa geral. linpede.nos. de sobre essa,
parte emittir juizo, 111Q; não glPerraremos este

parecer sem para elle maisuma vez chamar
vossa esclarecida attenção.

O conselho é mais de parecer que prosiga
organisação social como está, até que pagos os
credores chyrographarios e alliviada a respon-
sabilidade do ex-gerente fallecido, seja ela
transformada em sociedade anonyma, si antes
não puder sei-o.

Rio de Janeiro. 30 de julho de1802.—Oa-
brie FiIgueirasLui. Jantam dos Santos
Lobo.

Posto em discussão este parecer e o rela-
torio do gerente, e, não havendo quem pe-
disse a palavra, o Sr. presidente paz a votos
separadamente, sendo unanimemente appro-
vado.

O Sr. presidente, pediu aos Srs . accionistas
que trouxessem a mesa as listas para a eleição
dos tres membros do conselho fiscal, e proce-
dendo-se á apuração das mesmas foram recebi-
das 12 cedulas, representando 93 votos, ob-
tendo o Sr. Godofredo Joppert, 96 votos ; Ga-
briel de Mesquita Queiroz, 97 votos ; Manoel
Furquim Serro de Almeida, 96 votos ; e Ga-
briel Filgueiras, 5 votos ; pelo que o Sr. pre-
sidente declarou eleitos os tres mais votados.

Pelos Srs. accionistas presentes ficou a rneza
autorisada a assignar a presente acta, que fica
approvada. E nada mais havendo a tratar
deu-se por finda a presente reunião. —11er-
mano Jnpwrt.—Josti Jonquim da osta.—Au-
yusto Alexandre dos Santos.

Companhia Cooperativa de
Comestiveis

BALANÇO EM 30 DE JUN110 DE 1892
Activo

Aceionisins
lmmoveis 	
Moveis e utensilios
Material de transporte 	
Despezas de installação do

commercio.
Despezas de incorporação e

de instalação 	
Mercadorias em consignação
Mercadorias geraes, confor-

me o inventario. 	
Devedores diversos 	
Caixa 	

Passivo
Capital 	
Lettras a pagar ......
Banqueiros 	
Credores diversos
Lucros suspensos 	

S. E. ou O.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1892. —
Dr. Eugenio A. Poncy, thesoureire.

MERCADORIAS GERAES

Debito
Compras
Lucro sobre esta conta que

passou á conta de-Lucros
e perdas 	

Credito
Vendas 	
Mercadorias em nosso arma-

zem e deposites, conforme
o inventario 	

S. E. ou O.

Rio (10 Janel po, 30 lo junho de 1802, —
Dr. Euyento A. Poncy, thesoureiro,

LUCROS E PERDAS

Debito

Despezas geraes 	 	 .59 : 334$916
Differença de cambio, juros

e descontos 	 	 27 : 803$720
Armazenagem 	 	 6:897$920
Saldo. .. 	 	 7:434$602

—
101:471$158

.Credito

Saldo que passou do exerci-
cio findo em 31 de dezem-
bro de 1891 	 	 7: 02000

Lucro sobre mercadorias... 	 94:416$158

101:4715158
S. E. ou O.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1892. —
Dr. Eajcnio A. Poncy, thesoureiro.

ANNUNCIOS
Campanitia L'a,Storil Ari-

cola o Industrial
(EM moumaç;io)

Do dia 14 do corrente em doente, paga-se o
4° rateio do co pitai, no eseriptorio da com-
panhia, á rua Theophilo Ottoni n. 17, so-
brado, do meio-dia ás 2 horas da tarde, em
todos os dias tileis.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1892.—
Os liquidantes, Bardo da Lag&a.—C. A. de
Aras ,» Silva.

Companhia do Commissões o
1-Ensaque de Café

Tendo o Sr. commendador José Pereira da
Rocha Paranhos communicado a esta com-
panhia ter-se extraviado a cautela, de sua
propriedade, n. 65 de 147 debentures da
mesma companhia, faço publico que, findo o
prazo de 30 dias, a contar da data em que for
esta publicada, não apparecendo reclamação
em contrario, lhe será dada nova cautela, fi-
cando aquella sem effeito.

Rio de Janeiro, 1 de setembro 'de 1892.—O
presidente, Mama Vieira dos Santos Ma-
chado.

flanco Consta-neto"- do 13 razil -
De hoje em dente só as quintas-feiras, das

11 horas da manhã as duas da tarde,
pagar-se-ha na thesouraria deste banco os di-
videndos já annunciados e não reclamados.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1892.—.
Visconde de Açsis Martins, presidente.

Companhia Industrial do In-
strumentos de lEng.enhar ia
Nautiea, o Optiea

(2a coxvocaçXo)
São convidados os Srs. accionistas a reunir

em assembléa, geral extraordinaria no dia
16 do corrente, a 1 hora da tarde, na sedo
da companhia, á rua dos (m..ives n . 48,
para resolver sobre uma proposta da dire-
ctoria, que importa reforma dos estatutos. .

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1892.-
O director-secretario,Carios Tavares de Mattos.

13a,neo .A.g.ricola do 13razil
De accordo com os estatutos, convido os

Srs. accionistas a reunir-se em assemblea
geral ordinaria no dia 28 do corrente anez,
ao meio (lia, no salão do banco Rural Hypo-
theearlo, á rua da Quitanda n. 105, a fim de
tomarem conhecimento do relatorio da dire-
ctoria, parecer do conselho fiscal e para a
eleição de director, membros do conselho fis-
cal e seus supplentes.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1892.-
O presidente, A. E' oy da Camara.
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